
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida Jose Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

MODALIDADE: DISPENSA N' 006/2026PMSSDl

Data da Autorização/RatiÍicação: 051 0312026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LOCAÇÁO DE BANHEIROS OU|MICOS TIPO PADRÁO (STANDARD), INC-LUINDO

oS SÉRVIÇOS DE,INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, AÇÓES DE

MANUTENÇÃO DIÁRIA SE NECESSARIO, TAIS COMO, SANEAMENTO DE

AVARIAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE INSUMOS PARA OS
EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

SOUTO SOARES,

CONTRATADA: 51.855.126 ZÊLl DÉ SOUZA SAMPAIO, inscrita no CNPJ:

51.855.í2610001-89, situada na Avenida Joáo Antônio, s/n, Centro, Souto
Soares - Bahia, CEP 46.990-000. Vencedora no valor de global de RS 56.000,00
(cinquenta e seis mil reais).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÁO N" 006/2026PMSSDl, com os documentos
que o instituem.

Ameu lves Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP NO 2512025



ESTAOO DA BAH IA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Avenida losé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNP.t 13.922.5S4IOOO1-98 - Telefâx: (0xx75l33392150 I 2t28
E-mail: tabinete@soutosoarer.ba.gov.br

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 052-2026
DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 006-2026

AUTORIZO, RATIFICO E RECONHEÇO a contratação direta, por meio de dispensa de
licitação, com base no Arl.72 da Lei Federal n' 14.133121, e a vista do Parecer Jurídico,

ofertado da Assessoria Jurídica do MunicÍpio, fundamentada no Art. 75' inciso ll da Lei

n" 14.133, de 1' de aó'l| de 2Q21, Processo Administrativo n" 05212026 Dispensa de

Licitaçáo no 006/2025, para contrataÇão da empresa 51.855.í26 ZELI DE SOUZA

SAMPAIO, inscrita no CNPJ: 51.855.126/0001-89, situada naAvenida JoãoAntônio' s/n,

Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000, conÍorme apresentou a proposta de
menor preço no valor glob-al de R$ 56 000,00 (cinquenta e seis mil reais), cujo objeto

consiste ná corurnarÀçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DE sERVIÇos DE

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUíMICOS TIPO PADRÃO (STANDARD), INC-LUINDO

oS SÉRVIÇOS DE INSTALAÇÃO, .MONTAGEM E DE-SMONTAGEM, AÇÓES DE

MANUTENÇÃO D|ÁRIASE NECESSÁRlO, TAIS COMO, SANEAMENTO DEAVARIAS,

SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE INSUMOS PARA OS EVENTOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES.

DETERMINO, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em

atendimento ao preceito do artigo 72, parágraÍo único da Lei 14.13312021, para que

fique à disposição do público em sítio eletrônico oflcial

Souto Soares/BA - BA, 05 de março de 2026.

L\,-.---

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

Dispensa

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ávenidâ losós.mpaio,0t Cênúo- B.hi. CEP - 4699GO00

cNP, 1t.922.554/oool'98-releí.r: (oxx75)33392150/2128

E.mail: gâbineleesostoro.rê5.bà.toubr

TERMo DE AUTORIZAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÁO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 052.2026
DtsPENsa oE LtctraçÀo N'o06-2026

AUTORIZO, RATIFICO E RECONHEÇO a conlratação direta, por meio de dispensa de

licitaçâo, com base no An.72 da Lei Federal n" 14.133/21, e a vista do Parecer Jurídico,
ofertado da Assessoria Juridica do MunicÍpio, fundamentada no Ar1 75,incisoll daLei
n" '14.'133. de 1" de abril de 2021, Processo Admrnistrativo n' 05212026 Dispensa de

LicitaÉo n' 00612025, pata contratação da empresa 51.855 126 ZELI DE SoUzA
SAMPAIO, inscrita no CNPJ: 51 .855.1 2610001-89, situada na Avenida João Antônio, s/n'
Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000, coníorme apíesenlou a proposta de
menor preço no valor global de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), cuio obieto
CONS|SIE NA CONIRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE

LOCACÃO DE BANHEIROS OUIN,IICOS TIPO PADRÁO (STANDARO), INCLUINDO
OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM E OESMONTAGEM, AçÕES DE

MANUTENÇÃo DrÁRrA sE NEcESSÁRlo, TAls coMo, SANEAMENTo DE AVARIAS,

SERVIÇOS DE LIMPEZÂ E REPOSIÇÃO DE INSUMOS PARÂ OS EVENTOS DA

PREFEITURÂ MUNICIPAL E SECRETARIAS OO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES'

DETERMINO, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em

atendimento ao preceito do atlqo 72, parágraÍo Únrco da Lei 14.13312021 1aG que

Ílque à disposição do público em sítio elelrônrco oficial.

Souto Soares/BA- BA, 05 de março de 2026

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PreÍeito Municipal

Avenida José Pereira Sampaio I08 lCentro lSouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba .br

Este doc'rmento íor ass nado diqrlalmenle poí SERASA Expênan
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o

à .,a

.u *,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75\ 33392150 I 2128

De: Df lsa Fernanda Martins Alves

Para: Lucas Tadeu de Oliveira - PreÍeito Municipal

ASSUnto: PARECER JURíDICO

DISPENSA n" 006/2026PMSSDl

Souto Soares, Ol de março de 2026.

Sen h or,

A apreciaÇeo do processo de contrataçáo direta decorrente da dispensa de n" 006i2026PMSSDl'

realizado no dia 0410312026, conÍorme Ata, objetivando a contrataÉo de empresa para

prestaçáo de serviços de locaçâo de banheiros quÍmicos tipo padráo (standard), incluindo os

serviços de instalaçáo, montagem e desmontagem, ações de manutençâo diária se necessário,

tais como, saneamênto de avarias, serviços de limpeza e reposiçâo de insumos para os eventos

da prefeitura municipal e secretarias do município de souto soares, na qual foram observados

todos os preceitos da Lei no. 14.13312021. Sendo assim, a celêbraçáo do contrato não afronta

os princípios reguladores da AdministraÇáo Pública, e neste caso é absolutamente possível a

contrataÇáo na Íorma prevista no artigo 75, inciso ll, da Lei n' '14.13312021

Diante o exposto, entendo que a contrataÇáo da empresa 51.855 126 ZELI DE SOUZA

SAMPAIO, rnscrita no CNPJ: 51.855.126/0001-89, situada na Avenida Joáo AntÔnio' s/n, Centro,

Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000, no valor global de R$ 56 000,00 (cinquenta e seis mil

reais), para contrataçâo do objeto pretendido, portanto, salvo melhor julgamento, poderá ser

ratiflcado os atos praticados pelo setor responsável pela contrataçâo direta

lsa Fe anda MaÉins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o n' 72.587

à É
+,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Avenida .losé Sempaio, 08 CentÍo - Bahia cEP - 46990-000

cNP.l 13.922.554/oOO1-98 -Telefax: (oxx75) 33392150 / 2128

E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

ATA DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAçÃO - Lei'14.133t2021
Processo Administrativo no 052/2026

Dispensa de licitação no 00612026

A PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES . BAHIA, EM CONÍOTMidAdE COM ATI, 75, iNCiSO II _

da Lei Federal n.o '14.133t2021, torna público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA N"

oo6t2o26, que tem como objeto a CoNTRATAÇÃO DE E-MPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS OUíMICOS TIPO PADRÃO (STANDARD), INCLUINDO OS SERVIÇOS

DE INSTÁLAÇÃO, MONTAGEi' E DESMONTAGEM, AÇÔES DE MANUTENÇÁO DIÁRIA SE

r,'rÉcessÁnto, reis cotrrto, sANEAMENTo DE AVARIAS, sERVIÇos DE LIMPEzA E REPoslÇÁo
DE INSUMOS PARA OS EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICIPIO

DE SOUTO SOARES,

coNSIDERANDO que, transcorrido o prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação do aviso de

dispensa, nos termos do § 3" do art. 75 da Lei n 14.13312021, foi encaminhada apenas uma proposta

de empresa interessada, por meio do e-mail lcitacaccp @soutosoares ba oro br, na data de 0310312026,

às 16h31min,

CONSIoERANDO que o oÍçamento apresentado pela empresa 51.855 126 ZELI DE SOUZA

sAMPAIO, inscrita no cNPJ n" 51 .855.12610001-89, encaminhado por meio de e-mail ao setoÍ de

licitaçoes, apresentou proposta de preço inÍerior ao valor estimado para a contrataçáo, bem como dêntro

do limite estabelecido no art. 75, inciso ll, da Lei no 14 13312021,

As 10h00 (dez horas) do dia o4lo3t2o26, o Agente de contÍataçáo, juntamente com a Equipe de Apoio,

DECLARAa empresa 51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO, inscrita no cNPJ n'51.855.126/0001-89,

apta, nos termos doAviso de Contratação Direta e do Termo de Referência da Dispensa de Licitação no

OôOiZOZO, oriunda do Processo Administrativo n' 05212026. Considerando que a Íeferida empresa

encaminhou todos os documentos de habilitação jurídica, regularidade Íiscal e trabalhista, bem como a

documentação econômico-financeiÍa exigida, em conÍormidade com o disposto no Termo de Referência,

declâra-se que a mesma está APTA a contrataÍ com a Administração Pública

outÍas inÍormaçóes poderáo ser obtidas na Prefeitura Municipal de souto soaÍes/BA (Setor de

Licitaçôes), no horário das O8h:OO às 12h:00 e 14:00 às 17:00 de segunda a sexta Íeira'

Souto Soares - Ba, 04 de maryo de 2026.

I

/)-,.*
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Agente de Contração

PROPOSTA APRESENTADA:
VALOR GLOBAL: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)

CONCLUI.SE QUE:

Maria atima elxerra de Souza
MembÍo

Jos
Mem

lo retra
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

Dispensa

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida ioréSampâio,06 Cêntro - Behia CEP - 46990-000
CNP, 1.3.922.554/(rc01-98-I€lefax:{0rx75}r3392r50/2128
E mail: licitaeo.pl@soutosoares.be.goubr

ATA DE RÉsuLTADo DE DtspENsa DE LtctrAçÁo - Lei 14.133/2021
Processo Âdminislrâtivo n' 052/2026

Dispensa dê licitação n'006/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES . BAHIA, em conformidâdê com Art 75, inciso ll -
da Lei Federâl n.' 14.13312021, torna público aos intêIessados o RESULTAOO DA DISPENSA N"
006/2026, que lem como objeto a coNTRATAÇÃO DE ET4PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LoCAÇÃo DE BANHEIROS OUIMICOS TIPO PADRAO (SIANDARD), INCLUINDO OS SERVIÇOS
oe tusrÁreçÁo, MoNTAGETV E DESt\roNTAGEl\,4, AÇóEs DE MANUTENÇÃo DlÁRlA sE
NEcESSÁRto, TAts coMo, SANEAt\4ENTo DE AVARIAS, sERVIÇos DE Lll\.'!PEzA E REPoslÇAo
DE INSUI,4OS PARA OS EVENTOS DA PREFEITURA I\'IUNICIPAL E SECRETARIAS DO I,4UNICIPIO
DE SOUTO SOARES.

coNSlOERANoo que, transconido o prazo de 3 (três) dias úteis após a publicaçáo do aviso de
dispensa, nos termos do § 3" do âít. 75 da Lei no 14.13312021, íoi encaminhâda apenas uma propostê

de emprêsa interessada, poÍ meio do e-mail icllâ!nacilOso! lcsoa rcs.ba.ara.br, na dala de 4310312026,

às 16h31min;

CONSIDERANDO quê o orçsmento âpresentado pela empresa 51.855.126 ZELI DE SOUZA

SAMPAIO, inscrita no CNPJ no 51.855.í 2610001-89, encaminhado por mêio de e-mail ao setor dê

licitaÇôes, aprêsêntou proposta de preço inÍerior ao valor eslimado para a conkataçáo, bem como dentro
do llmite estabelecido no art.75. inciso ll, da Lei n" 14.133/2021;

PROPOSTA APRESENTADA:
VALOR GLOBAL: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reâis)

CONCLUI.SE QUE:

Às 10h00 (dêz horas) do dia O4l03/2026, o Agente de Contratação, juntâmênte com a Equipê dê Apoio,

DECLARÀ a empresa 51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIo, inscrita no CNPJ no 5'Í 855.126/0001-89,

apta, nos termos do Aviso de Contratação Direta e do Têrmo de ReÍerência da Dispensa de LicitaÉo n'
006/2026. oriunda do Processo Administrativo n' 05i,2026. Considerando que a rêíenda empresa

êncaminhou todos os documêntos de hablltação jurídica, rêgularidade fiscal ê trâbalhista, bem como a

documentação económico-financeira exigidâ, em conÍormidâde com o disposto no Termo de Reíerência,

declâra-se que a mesma está APTA â contratar com a Administração PÚblica

Outras informaÇões poderáo seÍ obtjdas na Prêfêitura Municipâl de Souto Soârês/BA (Setor de

Licitaçóes), no horário das 08h:00 às '12h:00 e 14:00 às 17:00 de segunda a sêxta íeira-

Souro Soares - Ba. 04 de março de 2026

Amaury Alves Balista Junior
Agentê de Contração

Maria de Falima Teixeira de Souza
Membro

José Fabio Vieira
Membro

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Cenho I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba ov.br
Estê documento Íoi ass nado dagr
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PROPOSTA DE PREÇOS

Rc reseD tante l: Zeli de Souza Sam lo

Dis ensa n' 006/2026 Processo Administretivo n" 05212026

Razão Social: 51.855.126ZELÍ DE SOUZA SAMPAIO

CNI'J: 5 1.855. 126/0001 -89

Endere o: Avenida Joào Antônio, Jn. Centro, Souto Soares - Bahia cEP 46.990-000

Telc[onc: 75) 9 9176-7661

QTD UNID v. t o'fAL

RS 56.000_00160

V. TINIT

DIAzuAS RS 3 50.00

I-OC,AÇÀO DE BANHFJ,TROS

QUllvÍlCOS. descrição: locação de

lranheiros químicos individuais, portávcis,
cm poiieti)eno ou marcrial similar. com teto
translúcido. dimensões mínimas de l-l0m
de liente x l.l0m de frrndo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porla papel

higiônico. Ítchamento conr identificação dc
ocupado, para uso do público em geral.

lncluso Monl.agem. Desmonragem e

DESCIUCAOrIEM

Lim Diária

Valor Total: R$ 56.000,00 (cinqucnta e seis nril reais)

I - Pela presente, submetemos à apreciaçào de V.S.', a nossa proposta de preços relativa à Dispensa

de Liciração em epígraÍ'e. assumindo inteira responsabitidade por quaisquer erÍos ou omissões que

venhan a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em quc se desenvolverão os trabâlhos, e concordamos com a totalidâde

das instruções e critério dc qualificação deÍinido no Aviso de referida Dispensa'

2 - A propostâ de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos

3 _ A EMPRESA DECLARA QUE

i eue inexistem Íatos inrpedirivos para sua habilitaçào no certame, ciente da obrigaroriedade

de dec larar ocorrências posteriores:
., 

Que está ciente e concorda conr as condições contidas uo Aviso de conrratação Direta e

seus anexos;

;, Que assume a responsabilidâde pelas suas práticas elêtuadas no âmbito deso dispensa de

licitação. assumindo cotno firmes e verdadeiras;

i Que curupre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitario da Previdência Social, de que trâta o art. 93 da Lei no 8'2 t3l91'

i Quc não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

empreBa melor de 16 anos, salvo menor. a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos

temlos do artigo 70, )(Xxlll. da Constituiçào.

Í{
**



(]rrc nqs prcçr's irfertados estâo inclLrsos lotlos r.ls cttslos dirctos r' indirefos. tâis encargos

sociais. trahalhistas. securitários. ctc.. quc irtcidanr ou venham incidir sobrc a cxcctlçáio do

o b icto.

Souto SoaresiBA.02 dc rnarço de 2026

iô \-)(

Zeli de Souz-a Sarnpaio

Ilepresentante Lega I



Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

---,.---^^-:^,^'.L,,'P'r5',"\"1d,

Nome Civil

ZELI DE SOUZA SAMPAIO

CPF

280.832.375-15

CNPJ

51 .855.126/0001-89

Nome Empresarial

5í.855.126 ZELI OE SOUZA SAÀ,4PAlO

Nome Fantasia

Capital Social

15.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situâção Cadastral

17 t08t2023

Data de Abêíura

17 t08t2023

= 
:ríi-- rscc Co rncrcial

CEP

46990-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

AVENIDA JOAO ANTONIO

Munícipio

SOUTO SOARES

Número

S/N

UF

BA

Complemento

ARI\,,I2

Situação Atual

EnquadÍado na condição de MEI

Periodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
1o período 1710812023

Fim

Âtivrdades

Forma de Atuação

Estabelecimento Ílxo

Ocupação Principal

Comerciante independente de bebidas

Arividadê Principal (cNAE)

4723-7100 - Comércio varejista de bebidas

Ocupaçôes Secundárias
ComeÍciante indepêndente de laticinios

Locador(a) de palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporário, exceto andaimes,
independente

Atividades Secundárias (CNAE)

4721-1t03 - ComéÍcio varejista de laticinios e Írios

7739-0/03 - Aluguel de Palcos, coberluras e outÍas estruturas de uso

temporário, excelo andaimes

4712-1lOO - Comércio varejista de mercadoÍias em geral, com
predominância de pÍodutos alimentÍcios - minimercâdos, merceaÍias e

armazéns
lüerceeiro(a)/vendeiro(a) independente



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funciona mento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município paÍa a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributáÍios, de seguÍança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçoes ao uso de
espaços públicos; autorizo a rcalizaçáo de inspeção e Íiscalizaçáo no local de exercicio das atividades parâ Íins de
veriÍlcação da observância dos reíeÍidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o náo atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeituÍa do lvlunicípio poderão acaÍretar o cancelamento deste TeÍmo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licênça de Funcionamento.t

. Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Certiflcado comprovâ as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramenLo do empÍesário na condiçáo de Microempreendedor lndividua . A
sUâaceitaçáoeslácondic]onâdâàveÍificaçáodesUaautenÜcidâdenalnternet'noendereço:@'
Certillcado ernrtrdo com base na Resolução no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comilê para Gestão da Rede Nêcionâl pârâ â Simplificâçáo do Registro e da
Legâlização de Empresâs e Negócios- CGS M.

ATENÇÃO: qualqLrer rasura ou emendâ invalidará esle documenlo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

N-MERo oaúscRrÇÁo
5í.855.í 26/000í49
UATRIZ

colrirpúvlNre DE tNscRtçÃo E DE struAÇÃo
CADASTRAL

OAÍA OEAEERÍURA
17t08t2023

NOME EMPRESÀRIÂL

5í.655.í26 ZELI OE SOUZA SAMPAIO

TITULO DO ÉSTÀBELECIMENTO (N OME OE FANTÀSIÀ) PORÍE
ME

c GO E OESCRI DAAÍIVIOÀOE

47.23.7.00 . ComéÍcio varsji§ta do bobidâs

c GO E DESCRIÇÀO OÁSATIVIDADES ECO ICÁS SECUNOARIAS

47.2í-í.03 - Cométcio varojista de latlcinios ê írios
47.12.í{O . Coméacio varsjistá dê mo.câdo,iâs em 9eral, com predomlnância dê produtos alimontício3 - minimêÍcâdos,
mêÍcoadas s armâzéns
77.39-043 - Aluguel dê palcos, cobeíuras o outÍils êstruluras ds uso tomporáÍlo, orceto andaimg6

OE O DA NAÍUR Ez.A JUR]OICA

2í3-5. Emprêsário (lndividuâl)

LOGRAOOIJRO

AV JOAO ANTONIO
NÚMÊRo

s/N
COMPLEMENÍO

ARMZ

CEP

46.990-000
aatRRorolSTRlÍo
CENTRO

ro

SOUTO SOARES BA

ENOERÊÇO ELETR rco
oaNtLo_coNT@HortrlalL.coM

TELEFONE

(7s) 9í76.766í

ENÍE FEOERÀÍIVO RESPON VEL IEFR)

SITUA CÀDASTRAL

ATIVA

oÂÍa oa srÍuaÇÀo CaDASTRAL

17t08t2023

MOTIVO DE S

stÍuacÁo EsPEclÀL
jarÂ-õÀíiúÀÇÃoEsi,EcrÀL

ozo3t26 11 .56 about:blânk

ApÍovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 02t0312026 às 'l í :56:0E (data e hora de Brasíha). Página: 'l /1

aboutrblank
1t1



& MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E A O|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO
CNPJ: 5í.855.1 26/0001-89

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a Ser apuradas, é certificâdo que

não constam pendênctas em seu nome, relativâs a créditos tíbutários administrados pela SecÍetaria
da Recerta FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta cerlidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida graturtamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751, de2t1ot2o14
Emitida às 1 1:58:05 do dia 0?10312026 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 2910812026.
Código dê controle da cerlrdáo: 99í 8.3C40.3D84.5745
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federâtivo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a elê vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçóês sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. '1í da Lei no 8.212,de24 deiulhode 1991.
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GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIADAFAZENDA

Emissão: 02103 12026 1 1 :58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êfeitos dos arts. 113e114da Lei 3.956 de íí de dêzembro de í98í -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N": 20261027 323

RAáo SocIÂL

51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO

rNScRrÇÁo ESÍADUAL

209.902.165

CNPJ

5r.855.t2610001-89

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tÍibutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimêntos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da PÍocuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0210312026, conforme Portaria no 9í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a pad.i da data de sua
emlssao.

AUTENTICIDAOE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÀRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartáo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretâria da Receitâ Federal do Ministério da Fazenda

Página I de I RelCertidaoNegâ1iva.rpt



ESTADO DA BAHIA

MUNICíPIO DE SOUTO SOARES

CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Data lmpressáo: 0310312026

CERTIDÃO NEGATIVA DA EMPRESA

N'00000061/2026

Emissáo: O310312026

Validâdê: 0110612026

Vahdação

Nome: ZELI DE SOUZA SAMPAIO

CGA: 000.001.946/00'1-10

CNPJ: 51855'126000189

CNAE: 4723-7100

RUA JOÃO ANTÔNIO, S/N
ARMZ
CENTRO
46.990-000 . SOUTO SOARES - BA

EM CUIVIPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOTADA NESTE ÓRGÃO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIOAS
QUE VENHAI\,4 A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE,
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DíVIOA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU.
SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR,
DETERi,4INEI OUE FOSSE EXTRA|OA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EI\,4ENDA TORNARÁ NULO ESTE OOCU[,4ENTO

il I lilt I I tt I ll]lll ll I I I I I I I ll I ll I lll I ll I I I llll lll
002202600000061 00000283708

Ernissor: Maria Betenia Alves Vrana



02103126 . 12:01 Consulta Regularidade do Empregador

€AI§Â
CÂIXA 

=CÔNCMJ'A 
FEOERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

51.855.12610001-89

51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO

AVE JOAO ANTONIO 5/N ARMZ / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiÍica que, nesta data, a

empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidadet2T /02/2026 a 28/03/2026

Certificação Número: 20260227 L3t16429282226

Informação obtida em 02/03/2026 12:01:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriíicação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov. br

https /co nsulla-crf. ca ixa. g ov br/cons ullacÍÍ/pagês/consullâ Em pregad or'jsf 1t1
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CERTÍDÃO NEGÀTIVÀ DE

5l'.---;-:'.--.-

ia'-:.-r-,i,4

DÉBITos TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: 51.855.126 ZELÍ DE SOUZA SAMPAIO (MÀTRIZ E FÍLIAIS)
CNPJ: 51 .855.126 / 00Ol-89
CerEidão n" | 13715249 / 2026
Expedição: 02/03/2026, às L2:01:50
vafidade | 29/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que 51.855.L26 ZELÍ DE SOUZÀ SÀI{PÀIO (r'tÀTRIZ E FILIÀIS),
inscríto(a) no cNP,J sob o n' 5 r . 8 5 5 . l. 2 6 / O O O 1 - 8 9 , NÃO CONSTÀ como

inadímplence no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns-o L2.440/20LL e

13.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiaís'
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidad.e no portal do Tribunaf Superíor do Trabalho na
Ínternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÀO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j urÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrígações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusíve no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recofhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério Púb]íco do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1 , contiver força executiva.



# PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

cERTtDÃO No: 01 127295E

A autenticidede desta certidão poderá ser conftrmada Pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFIC0 que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteÍiores à data de 02/0312026,
verifiquei NÃo CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: 51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO
CNPJ: 51 .855. 1 26/ 0001 -89

Endereço: AV J0A0 ANTONI0, S/N, CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46.990-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada ftgure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de iustiça.

Em caso de inconformidade, entrar em conlato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrÔnico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partiÍ da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira,2 de março de 2026

EI
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

Dispensa no ili;ô/2026

Processo Administrativo no iii l/2026

A empresa 51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO, CNPJ 51.855.126i0001-89, sediada na

Avenida Joào Antônio, s/n. Centro, Souto Soarcs Bahia, CEP'16.990-000. por intennédio de seu

reDresentante legal. declara expressamente. sob as penalidades cabíveis. que:

a) Encontra-sc cnquâdrada como MEI - Microempreendedor Individual, gm atcndimcnto a Lei
Complementar 12.3/2006;

b) Nào se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § '1" do Aíigo 3" LC
123i06:

c) Tem conhecirnento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar
obrigatoriedade de declarar ocorrências postcriores impeditivas de tal

da T,erdade, firmamos a presente.

t2
ha

3/2006, estando ciente da
bilitação. por ser expressão

Souto Soares/BA, 02 de março de 2026

\PaA
Zeli dc ouza S alo

Representante Legal

t*



quinta-fcira, 5 de março dc 2026 I Ano XI - Edrçào n" 0172'1 Cademo I Diório oriciol oo Municíplo @
Prefeitura Munici al de Souto Soares

Dispensa

ESTADO DA EAHIA

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SOUTO SOÂRES
avenida José 5ampaio,08 cêntro- Bâhia cEP - 46990{00
CNP, 13.922.s54l00o1.98 - I€lerât: {ür75) 3l19zr50/ 2l2E
E.mait sabinête@soutosoarêr.ba.soebr

TERMO DE AUTORIZAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 052.2026
DtSPENSA oE LlclraçÃo N" o06-2026

AUTORIZO, RÁTlFlCO E RECONHEÇO a contrataÉo direta, por meio de dispensa de
licitaçáo, com base no Art. 72 da Lei Fede Âl 

^' 
14.133121 , e a u ista do Parecer Jurídico,

oferlado da Assessoria Jurídica do l\4unicípio, fundamentada no Art. 75, inciso ll da Lei

n' 14.í33, de 1' de abril de 2021, Processo Administrativo n" 05212026 Dispensa de
Licitaçáo n" 006t2025, pa? contrataçáo da empresa 51.855.126 ZELI DE SOUZA
SAMPAIO, inscrita no CNPJ: 51.855.126/0001-89, situada na Avenida Joáo Antônio, s/n,

Centro, Souto Soares - Bahra, CEP 46.990-000, confoÍme apresentou a pÍoposta de
meno. pÍeço no valor global de RS 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), cujo objeto
consiste nà CONTRÂTAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE

LocAÇÁo DE BANHE|RoS ou_ÍMtcos rtPo PADRÀo (srANoARD), lNcLUlNDo
os sÉnvtÇos DE TNSTALAÇÁo, .tvloNrAGEM E DESMoNTAGEM, AÇÔES DE

[,4ANUTENÇÃo DIÁRIASE NECESSARIO, TAIS COMO, SANEAMENTO DEAVARIAS,
SERVIÇoS DE LII/IPEZA E REPOSIÇÃO DE INSUITOS PARA OS EVENTOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES.

DÉTERMINO, ainda, que seja dada a devida pub|cidade legal ao contrato, em

atendimento ao preceito do atligo 72, parágrafo Único da Lei 14.13312021 paz que

frque à disposiÇáo do público em sítio eletrônico oficial.

Souto Soares/BA- BA, 05 de maíço de 2026.

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida José Pereira Sampaio 108 lCentro lSouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba ov.br
Esle ooc-menro Íoiassrnado dig làrmenle por SERÁSA Exp€adn

c60277AA44 I 137 7 8890C7 F í C961 E9 E3

o



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
E PUBLICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA.

lmo. Sr.

Amaury Alves Batista Junior

Setor de Licitaçôes

Tendo em vista o despacho expedido pelo Secretário Municipal de Gestão e lnovação,
datado em 23 de fevereiro de2026, acompanhando dos documentos: 1 - Documento de
Formalização da Demanda 2 - Termo de Reíerência; 3 - Pesquisa de Preço; 3-
Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria, do qual foi solicitada
autorização para abertura de processo administrativo para prestação de serviços de
locação de banheiros químicos tipo padrão (standard), incluindo os serviços de
instalação, montagem e desmontagem, aÇões de manutenção diária se necessário, tais
como, saneamento de avarias, serviços de limpeza e reposiçáo de insumos para os
eventos da prefeitura municipal e secretarias do municipio de Souto Soares, autorizo a

abertura de processo administrativo e publicação do aviso de dispensa, de acordo com

o art. 75, inciso ll, da Lei n" 14.13312021 e encaminho ao Setor de Licitações para que

adote as demais providências adm inistrativas.

Souto Soares/BA, 26 de fevereirc de 2025

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS OUíMICOS TIPO PADRAO (STANDARD),
INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÁO, MONTAGEM E DESMONTAGEM,
AÇÕES DE MANUTENÇAO DIÁRIA SE NECESSÁRIO, TAIS COMO, SANEAMENTO
DÉ AVARIAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE INSUMOS PARA OS

EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
SOUTO SOARES.

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampâio. 08 C.ntro - Bahiâ CEP -,t6990-000
CN-PJ 13.922.55,1/0001-98 - Telefax: (0xr75) 33392150 / 2128

E-mâil: gâbiÍete@soutosoares.ba,gov.br

DISPENSA DE VALOR n" 006/2026PMSSDI - COM BASE NO ART. N" 75' INCISO II
da Lei 14.13312021 e DECRETO MUNICIPAL N' 052/2025, de 06 de janeiro de 2025.

Processo Administrativo N' 052/2026

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica

de Direito Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por

inrermédio do Setor de Licitaçôes, toma público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento

MENOR PREÇO, nos termos Artigo N" 75, inciso II da Lei 14.13312021, e as exigências

estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÁO: DIA 03IO312026, AS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
Iicitacaocpl? soutosoales.ba.Írov.br, ou poderão ser protocoladas presencialmente na sala da CPL.

situada na avenida josé Sampaio, n' 08, prédio, centro, souto soares,{E}A - cep 46.990-000, no

horário das 08h:00 às l2h:00 e das l4h:00 as l7h:00 até0310312026.

r _ OBJETO

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE

BANHEIROS QUÍMICOS TIPO PADRÃO (STANDARD), INCLUINDO OS SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, AÇÕES DE MANUTENÇÃO DIÁRIA SE

NECESSÁRIO, TAIS COMO, SANEAMENTO DE AVARIAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E

REPOSIÇÃO DE INSUMOS PARA OS EVENTOS DA PREFEITURA MLJNICIPAL E

SECRETARIAS DO MLINICIPIO DE SOUTO SOARES, conforme especificações constantes no

Termo de Referência.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1 - A paÍicipação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habilitação, na forma disciplinada adiante, para o e-mail do Setor de Licitações e

Contratos: licitacaocpl@soutosoares. ba.gov.br ou entregue de forma fisica no endereço Ar'. Jose

Sampaio, 08, Centro, Souto Soares-BA (Setor de Licitações da referida PreÍàitura).

2.2 - Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de dispensa de

licitação.
2.3 - Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no neste aviso de dispensa de

licitação.

2.4 - O lomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante nos procedimentos praticados em face desta dispensa de licitação, não cabendo ao

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

falhas acometidas pelas empresas participantes.

2.5 - Não poderào participar desta dispensa os fornecedores:

à '7
,v €',



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenidâ José Sâmpaio, 08 Centro - Bâhia CEP - ,16990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (0xx?5) 33392150 / 2128

f, -mail: gabinet€@soutosoâres.ba.gov.br

2.5.1 - Que não atendam à condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

2.5.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens

a ela necessários;

c) Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contatar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Í) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela Iegislação trabalhista.

2.5.4 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.5.5 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;

2.6 - Orya zações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aruando nessa condição

(Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário);

3 - DA PROPOSTA

3.1 O fornecedor interessado, após a dirr-rlgação do aviso de contratação direta, encaminhará.

exclusivamente por e-mail acima indicado ou entregará de forma fisica no citado endereço, a

PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e do serviço, quando for o caso, e o preço unitário

e total, até a data e o horario estabelecidos no preâmbulo deste Aviso, juntamente com a

DOCUMENTAÇÀO DE HABTLITAÇÀO.
j.2 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços ou fomecimento de bens.

3.3 - Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.
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3.4 - Se o regime tributiírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçào vigente.

3.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto dessa contratação direta nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.7. Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fomecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou

modificá-la;

4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

4.1 - Encenado o prazo para e envio das propostas, e sendo tabulado os preços ofertados,

observando os critérios de julgamento, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado

para a contratação.

4.1.2. As empresas que porventura fomeceram cotação/pesquisa de preços para hns de

parametrização do preço estimado deste procedimento, poderão enviar suas propostas de preços nos

termos regulados neste aviso, para fins de participação deste certame.

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.3. Será desclassificada a proposta que:

4.3.1 . Contiver vícios insanáveis;

4.3.2. Não obedecer irs especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

4.3.3 Apresentar preços inexequiveis ou acima do preço máximo definido pala a contratação;

4.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

4.3.6. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta

por cento) do valor orçado pela Administração.

4.4 - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

4.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta, cujos documentos devem ser enviados junto com a

propostas.

5 - DA HABILITAÇAO

5.1 Deve os interessados enviar os documentos de habilitação, no e-mail indicado ou entregar de

lorma fisica no endereço indicado (sede da PM, Setor de Licitação), juntamente com a proposta'

dentro do prazo assinalado neste aviso de contratação direta.

à -;*

,ü .t;
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5.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da

menor proposta, será veriÍlcado o eventual descumprimento das condições de participaçâo,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça.

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU;

5.2.I - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU

(hnps://certidoes-apf.apps.tcu. gov.br)

5.2.2.1.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, liúas de

fomecimento similares. dentre outros.

5.2.2.) - Caso conste nas Consultas indicadas acima a existência de Ocorrências Impeditivas

lndiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pane das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.3 - Constatada a existência de sanção. o fbrnecedor será reputado inabilitado. por Íalta de

condiçào de contratação.

5..1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habititação complementares, necessários à

confirmaçào daqueles exigidos neste Aviso de Contrataçào Direta e já apresentados, o fornecedor

será convocado a encamiúá-los, em formato digital. após solicitação da Administração, sob pena

de inabilitação.

5.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

5.6 - Será inabilitado o fomecedor que nào comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Direta.

5.6.1 - Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação. o órgào ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, alé

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5. 7. Constatado o alendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

6 _ DA CONTRATAÇAO

6.1 - O fomecedor habilitado com proposta mais vantajosa terá o prazo de 03 (três) dias úteis,

contados a parlir da data de sua convocaçào. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar

instrumento equivalente, conforme o caso §ota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Direta.

6.2 - Para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contÍu da data de seu recebimento.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenidâ José Sampaio. 08 Centro - Bâhia CEP - {6990-000
CfiPJ 13.922.55.t/000 l-9E - Telefâx: (0xx75) 33392150 / 2 I 2E

E-mril: gebin€t€@soutosoâ res.ba.gov.br

6.2.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrurrento equivalente poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período, por solicitação

justilicada do fomecedor e aceita pela Administração.

6.3 - Prazo de vigência da contratação está disciplinado no Termo de referência, anexo deste edital.

6.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contrataçào consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

lornecedor durante a vigência do contrato.

7 - DAS SANÇOES

7. I - Comete intiação administrativa o lbmecedor que cometer quaisquer das inÍiaçôes previstas no

an. 155 da Lei no 14.133, de 2021.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Caberá ao fornecedor acompaúar as operações procedimentais, Íicando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens e/ou comunicação

em itidas pela Administraçào.

8.2 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasilia-

DF. inclusil,e para contagem de tempo de envio de proposta e documentação relativa ao

procedimento.

8.3 - No julgamento das propostas e da habilitação. a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica.

8.4 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.4.I . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

9.4.2 . ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

9.1.3 . ANEXO III MODELO DE DECLALAÇÀO DE ENQUADRAMENTO ME,EPP

9.4..1 - Arr-EXO IV - MINUTA DE COI\TRATO

Souto Soares - Bahia. 26 de fevereiro de 2026

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefêito Municipal
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TERMO DE RXFERÊNCIA
I - OBJETO
I.I - O OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS TIPO

PADRÃO (STANDARD), INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÀO. N,TONTECTPI E

DESMONTAGEM, AÇÕES DE MANUTENÇÃO DIÁRIA SE NECESSÁRIO, TAIS COMO.

SANEAMENTO DE AVARIAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE INSUMOS

PARA OS EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MLINICIPIO DE

SOUTO SOARES.
'I .2 - Trata-se de serviço comum, nos termos da Lei n' 14.13312021 , caractetizado por padrões

usuais de mercado, com especihcações objetivamente definidas.

| .2 - íJ prazo de vigência da contratação terá como início a data da sua assinatura e término em 3 I

de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2 - DESCRIÇÁO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO
2.1 - A presente contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de

banheiros químicos tipo padrào (standard), com inclusão de instalação, montagem, desmontagem,

manutençâo, limpeza e reposição de insumos, justiÍica-se pela necessidade de atender de forma

adequada e higiênica à população paÍicipante dos eventos realizados pela Prefeitura Municipal de

Souto Soares e suas Secretarias.
2.2 - Considerando que tais eventos, como festividades culturais, esportivas, religiosas.

comunitárias e institucionais, são realizados em locais púbticos que, em sua maioria, não dispõem

de infraestrutura sanitária fixa, toma-se indispensável a disponibilização de banheiros químicos para

garantir o mínimo de conforto, seguança sanitária e respeito às normas de saúde pública.

2.3 - Além disso, a manutenção diária, com saneamento de eventuais avarias, higienização e

reposição de insumos, é essencial para evitar riscos à saúde dos usuários e manter a qualidade dos

serviços prestados durante todo o período dos eventos. A ausência de estrutura sanitária adequada

poderia ocasionar impactos negativos à saúde coletiva, à organização dos eventos e à imagem

institucional do Município.
2.4 - Cabe destacar que a Administração Pública não dispõe de estrutura própria para fomecer esse

tipo de seniço, o que toma imprescindível a contratação de empresa especializada que atenda às

exigências técnicas. sanitárias e ambientais para a execução das atividades previstas, assegurando a

eÍlciência, a economicidade e a legalidade do processo.

2.5 - Dessa forma, a contrataçào ora proposta visa suprir uma demanda recorrente e relevante para o

bom andamento dos eventos públicos, garantindo a preservação da saúde coletiva, o bem-estar dos

cidadãos e a adequada execução das politicas públicas culturais, sociais e institucionais promovidas

pelo Município.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 - A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na locaçào de banheiros

químicos tipo padrão (standard), compreendendo a disponibilização temporiíria das unidades

sanitárias, bem como todos os serviços acessórios indispensáveis ao seu pleno funcionamento.

incluindo transpoíe, instalação, montagem, manutençào preventiva e corretiva. limpeza' reposição

de insumos e desmontagem ao final do período de utilização.

3.2 - A execução da solução ocorrerá sob demanda, conforme calendrírio e programação dos

eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Souto Soares e suas Secretarias. mediante

solicitaçâo formal da Administração indicando quantitativos, local e período de utilizaçào.
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3.3 - Sob a perspectiva do ciclo de vida da solução, esta contempla as seguintes etapas:

[ - Planejamento e requisição do serviço, com definição do quantitativo e local de instalação;

II -Transporte e instalação das unidades, observando critérios de segurança. nivelamento e

adequação ao fluxo de público:

III - Operaçào assistida durante o evento. com manutenção. higienização periódica, saneíunento

de avarias e reposiÇào de insumos:

IV - Coleta e destinação ambientalmente adequadas dos residuos, em conformidade com a

legislação sanitária e ambiental vigente;

V - Desmontagem e retirada das unidades, com restauração das condições originais do local.

3.4 - A opção pela locação, em vez da aquisição de unidades próprias, revela-se mais vantajosa sob

os aspectos técnico e econômico, considerando a natvteza eventual da demanda. a necessidade de

transporte especializado. a manutenção contínua, o arÍnazenamento adequado e a destinação correta

dos resíduos.

3.5 - Dessa forma, a solução adotada atende integralmente às necessidades da Administraçào,

garantindo flexibilidade operacional, economicidade, eficiência na execução dos eventos públicos e

conÍbrmidade com as normas sanitárias, ambientais e administrativas aplicáveis.

1- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. l- Requisitos técnicos e operacionais do objeto

A empresa a ser contratada deverá atender integralmente às exigências técnicas e operacionais

necessárias à adequada execução do serviço de locação de ban}eiros químicos tipo padrão

(standard). observ'ando os seguintes requisitos minimos:

I - Requisitos técnicos das unidades:
. Estrutura individual portátil em polietileno de alta densidade ou material equivalente,

resistente a intemperies e impactos:

. Dimensões mínimas de 1 ,l 0m x I , l0m x 2,1 0m;

. Teto translúcido para iluminação interna natural;

. Piso antidenapante e estrutura estável:

. Sistema de fechamento com identificação extemo de "ocupado/livre";

. Caixa de dejetos com vedaçâo adequada e sistema químico de tratamento,

. Porta papel higiênico;

. Plenas condições de higiene e segurança sanitária;

. Ausência de rachaduras, vazamentos ou danos estruturais.

II - Requisitos operacionais:
. Transporte adequado até o local do evento;

. Instalação e nivelamenlo seguros;

. Manutenção preventiva e corretiva durante o periodo de uso;

. Limpeza e higienização periódica, com reposição de insumos;

. Substituição imediata de unidades que apresentem defeitos;

. Retirada no prazo estipulado pela Administração;

. Destinação ambientalmente adequada dos resíduos coletados.

4.1.1 - A contratada deverá dispor de estrutura logística e equipe tecnica suficiente para

atendimento simultâneo dos eventos programados, garantindo padrão mínimo de desempeúo.

qualidade. segurança e continuidade do serviço.

J.2 - Normas e regulamcntos aplicávcis
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A execução contratual deverá observar:

. Lei n' 14.13312021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

. Normas da Vigilância Sanitária aplicáveis;

. Legislação ambiental vigente quanto à coleta. transporte e destinação de resíduos;

. Normas de segurança do trabalho aplicáveis à atividade;

. Regulamentações municipais pertinentes à realização de eventos públicos.

4.3 - Ilcquisitos de sustentabilidade

A contratação deverá obsenar, sempre que apticável, criterios de sustentabilidade, tais como:

. Utilização de produtos químicos biodegradáveis para tratamento dos dejetos;

. Destinação final ambientalmente adequada dos residuos;

. Uso racional de água nos procedimentos de limpeza;

. Estruturas reutiliáveis e duráveisl

. Redução de impactos ambientais nos locais de instalação;

. Atendimento à legislação ambiental vigente.

{.,1 - Garantia da contratação

Não será exigida garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei n" 14.13312021 . em razÀo da

natureza do objeto, caracterizado como fomecimento de bens comuns e de consumo imediato.

4.5 - Da exigência de amostra

Não haverá exigência de amostra

4.6 - Da Visita Técnica

Não será exigida visita técnica, por não se tratar de objeto que demande avaliação prévia de local ou

condições específicas para sua adequada execução, não havendo prejuízo à formulação das

propostas.

1.7 - D'a su bcontratâção.

Não será admitida a subcontratação do objeto, uma vez que o objeto deverá ser executado

diretamente pela empresa contratada, garantindo a responsabilidade integral pelo cumprimento das

obrigações assumidas.

5 _ DAS ESPECIFICAÇÕTS O qUAXTIDADES:

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT

1

LOCAÇAO DE BANHEIROS QUIMICOS, descriçào

locação de baúeiros químicos individuais, portáveis, em

polietileno ou material similar. com teto translúcido,

dimensões mínimas de 1.'l 0m de frente x I , I 0m de fundo x

2,10 de altura, conlposto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para

uso do público em geral. Incluso Montagem, Desmontagem

e Limpeza Diriria

LND 160

6. MODELO DE EXCUÇÃO DO CONTRÂTO.

6.1 - Prazo de lnstalação/Desinstalação e Datas dos Eventos

6.1.1 - A solicitação dos serviços deverá ser feita mediante pedido da Secretaria demandante OS -
Ordem de Serviços.
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6.1.2 - Os banheiros químicos deverão estar instalados com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas

antes da data de sua utilização nos eventos;

6. 1.3 - A prestação dos sen,iços ocorrerá confoÍrne a programação de eventos pré-estabelecidos

pelas secretarias. A empresa deverá garantir a disponibilidade de banheiros suficientes para cada

evento, atendendo ao cronogralna previamente informado;

6.1.'1 - Após a realização do evento a empresa deverá realizar a desmontagem dos itens locados no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) dias horas.

6.1.5 - Os serviços serão prestados no âmbito do Município de Souto Soares/BA, podendo abranger:

. Praça central e demais iíreas públicas municipais;

. Distritos e povoados:

. Espaçosinstitucionais:

. Locais previamente indicados pela Secretaria solicitante, conforme planejamento e

programação dos eventos.

6.1.6 - Considerando que o Municí oio de Souto Soares rrossui extensa área territorial. alguns

eventos festivos cultu ra is comunitários e ins titucionais são realizados em localidades situadas

a considerável distância da sede administrativa. exisindo adeouada logística nor oarte da

con tratada . Dentre as nrincioais localidades destacam-se:

Distrito de Cisterna - distâncta a roximada de 40 km da seden

Povoado de Sâo Domin os - distância a ximada de 34 km da sedeç nrÔ

Povoado de Camno Formoso - distância a ximada de 38 km da sedenro

Povoado de Cercado - distância aDroximada de 25 km da sede:

Povoado de Manoel Joa q ulm - distância aproximada de 40 km da sedq

6.1 .6.1 - A empresa contratada deverá considerar tais distâncias na composição de seus custos, nào

sendo devido qualquer acréscimo posterior em razÁo da localização do evento dentro do território

municipal.

6.1 .7 - Aindicação exata do local, quantitativo e período de utilizaçâo será formalizada por meio de

solicitação especíllca da Secretaria demandante, no âmbito da execução contratual.

6.1.8 - Caso haja prorrogação da data do evento por fatores climáticos ou aÍins, ficará de

responsabilidade da secretaria solicitante inlormar a contratada sobre a nova data estipulada do

evento.

6.2. DA LIMPEZA
6.1 . I - Incluirá a aspiração dos residuos, limpeza de superficies e verificação geral do equipamentoi

6.2.2 - A manutenção e limpeza deverá ser feita in loco, antes e após cada evento realizado;

6.2.3 - No final de cada evento, o tanque reservatório do banheiro terá de ser esvaziado com

equipamentos próprios como caminhão de sucção e descartado de maneira correta, passando após

por uma limpeza completa no interior do banheiro com produtos que garanta a higienização

adequada do ambiente. de modo a eliminar riscos de contaminação aos usuários,

6.2.44 manutenção deverá ser realizada conforme a necessidade do evento, com frequência mÍnima

de:

I - Eventos de curta duração (até l0 horas), incluindo reposição de insumos e higienização

completa após ao final do evento;

ll - Eventos de longa duração (acima de 12 horas), higienização a cada 4 horas incluindo

reposição de insumos.

7-MODELO DE GESTAO DO CONTRÂTO.
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7.1 - O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria.

7.2. Fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos legais.

7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as norrnas desta Lei, e cada pane responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do

contrato. representantes da Administraçào especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 117 da lei 14.133/21 Lei, ou pelos respectivos substitutos.

7.4.1 O llscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçào

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

7.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes. a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse Sua competência.

7.4.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

7.4.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem r'ícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7.5 Após comprovado o fomecimento e os serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá e

atestará as respectivas Notas Fiscais. encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro deste

municÍpio. para pagamento.

7.6 O recebimento provisório ou definitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita execução do

8 - CRITERIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGÂMENTO

8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, de forma sumária, no

momento da conclusào da montagem dos baúeiros. para verificação de sua conÍbrmidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada.

8.1.1 - Para os Íins do disposto no subitem 8.1, o recebimento provisório será formalizado mediante

atesto no verso do documento fiscal ou equivalente, ou através de registro em relatório de

fiscalização.

8.1.2 - No ato do recebimento provisório, o fiscal verificará: a) As dimensões e características dos

Banheiros; b) A qualidade e estado de conservação das estruturas; c) A estabilidade e segurança da

montagem; d) O cumprimento do prazo estabelecido para a instalação.

8.2 - Rejeição e Substituição

8.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especiÍicaçôes constantes no Termo de Relerência e na

proposta da Contratada.

8.2.2 - Em caso de rejeição, a Contratada deverá realizar os ajustes necessários ou substituir as

estruturas inadequadas no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da notificação, às suas custas.

sem prejuízo da aplicação de penalidades.

a f
.v .?',
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8.2.3 - A rejeição dos serviÇos não suspende a contagem do prazo de execuçào contratual.

8.3 - Recebimento Definitivo
8.3.1 - Os serviços serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato ou comissão designada

pela autoridade competente, após a desmontagem e retirada completa dos banheiros. mediante

preenchimento de termo detalhado que comproye o atendimento das exigências contratuais.

8.3.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do término do

evento e da completa desmontagem e retirada dos banheiros.

8.3.3 - O pÍazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de Íbrma

justificada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das ex igências conlratuais.

8.3.4 - No recebimento definitivo, serão verificados: a) A qualidade geral dos serviços prestados; b)

A completa desmontagem e retirada dos banleiros; c) A ausência de danos ao local de instalação; d)

O cumprimento integral das obrigações contratuais

8.-l - Controvérsias na Execuçào

8.4.1 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021. comunicando-se à

Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do

objeto. para efeito de liquidação e pagamento.

8.4.2 - A parcela controversa somente será paga após a resolução da controvérsia.

8.5 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompaúada da comprovação da regularidade fiscal, através

de ordem bancriria, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada.

respeitando a ordem cronológica, conforme preceitua o Art. l4l daLei14.133121'

8.5.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

8.5.2 - Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à

contrataçâo ou, ainda, circunstância que impeça a Iiquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penatidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese' o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularização da situação. não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

8.5.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.5.4 - Antes da emissào de Nota de Empeúo e a cada pagamento à Conlratada, será realizada

consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento ou por

ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos Arts. 66,

67e 68 da Lei n' 14.133 de202l.
8.5.5 - euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9 - FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDO

9.1 - O fomecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta por Dispensa de

Licitação com base no Art. 75 inciso II da Lei 14.133121, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO.
g.2- A execução dos serviços será parcelada e conforme necessidade da Administração.

à 'v
,v .:
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IO - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
l0.l - Habilitação jurídica;
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Pessoa Í'isica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificaçào em todo o território nacional;

c) Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individuat de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local

de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Microempreendedor Individual - MEI: certificado da condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://urvw. gov.br/empresas-e-negocios/pt-briempreendedor;

Í) Sociedade empresária estrangeira: poÍaria de autorização de funcionamento no Brasil. publicada

no Diário Oficiat da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. conforme

Instrução Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2020.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista;

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso:

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiíLrios federais e à Dívida

Ativa da Uniào (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n'1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secreki'rio da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresí§ de pequeno porte, nos termos do

art. 43 da Lei Complementar N" 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia do Tempo de Sen'iço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

0 Prova de inexistência de débiros inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

I 0.3 - Qualifi cação Econômico-Financeira;
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que Íicam excluídos os

processos no âmbito do processo judicial etetrônico-PJE, a licitante necessariamente também
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precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperaÇão judicial ou recuperaçào

extraj udicial.

1T . ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1 O orçamento é sigiloso, conforrne dispõe o arÍ.24 da lei 14.13312021, uma vez que esta

administração entende que o orçamento sigiloso oportuno uma melhor proposta, pois não Iimita

nem define o valor, o qual após o recebimento das propostas se tornara público.

As yantagens do orçamento sigiloso são inúmeras. dentre elas pontuamos as seguintes: (i) busca

diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: (ii)

estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os Seus custos

efetivos; (iii) diliculta a participação de empresas sem expertise, com menor capacidade de

planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os

licitantes apresentem suas melhores propostas; (iv) busca evitar o conluio, ou seja, tem por escopo

principal selecionar a proposta mais vantajosa para a administração

12 -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

'10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2026:

TINIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Gestão e Ínovação.

PROJETO/ ATMDADE: 2008 - Manut. e Desnv. Das AçÕes da secretaria de Gestão e Inovação.

ELEMENTO DE DESPESA: 1390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo-
pRoJETO/ ATIVIDADE: 2015 - Promoção da Arividades culturais, Tradicionais e Quilombolas.
ELEMENTO DE DESPESA: i390.39.00.00 ourros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

UNTDADE ORÇAMENTÁruA: 02.07.01 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer'

PROJETO/ ATIVIDADE: 2018 - Manut. das Ações da Secretaria Municipal de Espoíe e Lazer.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

LTNIDADE oRÇAMENTÁruA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

LINIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.0,1.02 Fundo Municipal de Educação.

PROJETO/ ATMDADE: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação'

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Assistência Social

PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 . Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Açào Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

h ;;t
.i-;rV
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ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA

1 - Pela presente. submetemos à apreciação de V.S.", a nossa proposta de preços relativa à Dispensa

de Licitação ent epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer elros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade

das instruções e critério de qualificaçào definido no Aviso de referida Dispensa'

2 - A proposta de preços teÍá validade comercial de 60 (sessenta) dias conidos'

3 _ A EMPRESA DECLARA QUE

iQueinexistemtàtosimpeditivosparasuahabititaçãonocertame,cientedaobrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores:

}QueestácienteeconcordacomaScondiçõescontidasnoAvisodeContrataçãoDiretae
seus anexos;

}Queassumearesponsabilidadepelassuaspráticasefetuadasnoâmbitodestadispensade
Iicitação, assumindo como firmes e verdadeiras;

> Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art 93 da Lei no 8 2 13/91 '

) Que nào emprega menor de 18 anos em trabalho notumo' perigoso ou insalubre e não

emprega menor de l6 anos, salvo menor' a partir de 14 anos' na condiçào de aprendiz- nos

termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição'

Quenospreçosofertadosestãoinclusostodososcustosdiretoseindiretos'taisencargos
sociais, trabalhistas, securitários, etc, que incidam ou venham incidir sobre a execução do

objeto.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ensa n' 006/2026 Processo Administrativo n" 05212026Dis
Razão Social:
CNPJ:
Ende o

E-mail:Telefonc:
al:Re rescntante L

V. TotalQuant V.UnitUnidDescriçãoItem

Xxxxxxxx/xx. xx de xxxxx de 2026

Representante Legal

à É
.v *;
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ANEXOIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

Dispensa n' rxx/2026

Processo Administrativo n" xxx/2026

A emoresa (razão social da licitante), CNPJ (número), sediada na rua 

- 

n

(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, declara expressamente,

penalidades cabiveis, que:

sob as

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei

Complementar 123 12006;

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4" do AÍigo 3" LC
123/06l.

c) Tem conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 12312006, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. por ser expressào

da verdade, firmamos a presente.

em, _ de de 2026

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

(Processo Administrativo no...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ......../...., QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES E

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/tr"IF sob o no

13.922.55410001-98 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares Bahia, representado

neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. XX)OO(XXXX)O(, Brasileiro(a), casado, inscrito no

CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no XXXXXXXX e portador do RG. No

XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na XX)O(XXXX)OO(XX, Souto Soares/BA, CEP:

46.990-000, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) . . i11ss1ir'r111 tro

( \1,.L\{]] srrb o n'- ,. secliatlo(a) I.ti ......-.-............ doravante designado

CONTRATADO, nesls a1o Ic preselltadoí a ) 1)or ................ (r1oo]e c ltttr''-.io n"

c(tl]h iltit.l() ), conlilrmc atos crlnstirLrrivos da ernplcsa C)1, ltrocLrt-lçiitl aprcsentada no-§ llulos. tendo

em vista o que consta no Processo no ...........................,-. e em observância às disposigões da Lei n"

l1.l 33 de 1'de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente clr Dispclsa rlc Ltcitaçào tt. .-,.'..., mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 - O Termo de Referência;

1.2.2 - A Proposta do contratado;

I .2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O presente contrato terá vigência com início em xx de xxxx de 2026 e término em xx de

xxxxxxxxxx de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133 de 2021 .

2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

^
.F

*l .2;
qÉ



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ar enida José Sam paio, 08 Centro - Bâhiâ CEP - '16990-000
CN PJ 13.922.55,1/0001-98 - Têlêfâx: (0r x75) 33392150 / 2l2E
E-mail: gabinete@,soutosoâr€s.ba.gov.br

CLÁUSULA TERCEIRA _ EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

3.1 - O regime de execução contralual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusào. entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

3.2 - A execução deste conrrato será tlscalizada por servidor(a) designado(a) pela Administraçào,

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos no âmbito do Poder Executivo

Municipal.

3.3 - A gestão deste contrato ticara a cargo do servidor(a) * + + * + + * * * + + * + + * + + + * , portador da

Matricula de n.o *++*, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal. conforme Decreto Municipal de n.' **t*. de +* de ++*++* de *+*t'

publicado no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (....)

5.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios.

fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, ftete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1 - o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo ao processo.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E REEQULIBRIO

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prÍtzo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 
-/-/- 

(DDiMM/AAAA).

7.2 - Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a
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ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da

anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.1 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao conrratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dit-erença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada. em qualquer caso, a repaíição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.10 - Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as paíes devem apresentar

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para

fins do reequilíbrio econômico do contrato.

7.11 - O prazo paÍa resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até I (um)

mês, contados da data do protocolo da solicitação.

7.12- A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

7.13 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei

14.13312021.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTANTE

8.1 - São obrigações do Contratante

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexosi

g.l .2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3 - Notificar o Contatado, por escrito! sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas nos

sen'iços prestados. paÍa que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execuÇão do objeto. quanto à dimensào, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'

11.133 de 2021

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços prestados, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1 .7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçào do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes.

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1 - A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do prorocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

8.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAÇOES DO CONTRATÂDO

9.1 - São obrigações do Contratante

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo

do objeto. observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

);Defesa do Consumidor ei n" 8.078 de 1990

à x
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9.1 .3 - Comunicar ao contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. II. da Lei n.' 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçào por

eles solicitados:

9.1 .5 - Reparar, conigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os sen,iços/bens nos quais se veriltcarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que hcará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

soÍiidos:

9.1 .7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) cenidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de

Regularidade do FCTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias,

llscais. comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9. t.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncta

anormal ou acidente que se verilique no local da execução do objeto contratual'

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tercel ros.

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

I -Ã
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9. I .l 2 - Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com detlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16. da Lei n." 14.133. de 2021):

9. L l3 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas an. I 16

ara ralb único da Lei n." 14.133. de 2021

g.l.l4 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitati!os

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no 44L

121 d da t.ei n" 14.li3 de 2021II

9.'l .l 6 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante:

CLÁUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

I 0. I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Il.l-Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLein'l4.li3.de202l,ocontratadoque

a) - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - Dar causa à inexecução total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justiÍicado;

e) - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

0 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) - Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 1 2.846, de lode agosto de 2013

ll.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
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I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2",daLei n" 14.133, de 2021);

Il - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156. § 1", da Lei n" 14.133, de 2021);

tll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e''. "Í", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e "d".

quejustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, §5", da Lei n" 14. t 33, de 2021).

IV - Multa:

L Moratória de .....o/o (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de ...... (.......) dias;

2. Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de ....% a

...0% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecuçào total do contrato prevista na alínea "c" do subitem I I . I . de

....%o a ...Vo do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1l.l, a multa será de....70 a...%o do valordo

Contrato.

5. Para infrações descritas naalínea "d" do subitem I l.l, a multa será de ....%o a...%o do valor do

Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem I 1 .1, a multa será de ....0% a ...Yo do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

ll.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (aÍ. 156, §9', da Lei n" 14.133. de

2021)

I I .4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7", da Lei n' 14..I33, de 2021).

I I .5 - Antes da apticação da multa será facultada a delêsa do interessado no prtvo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (aÍ. 157. da Lei n" 14.133, de 2021)

I I .6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de

2021,).

I 1.7 - Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pràzo máximo de XX (XXXX) dias. a contar da data do recebimento da

comunicaçào enviada pela autoridade competente.

ll.g - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágraÍbs do an. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, pan as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lo, da Lei n' 14.133, de 2021):

à '7
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a) a natureza e a gravidade da inftação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as ciÍcr.rnstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nolrnas e

orientações dos órgãos de controle.

I1.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ort em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipihcados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

I t . I I - A personalidade j urídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocaÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia (art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021).

1,1.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei n" 14.133,de2021).

11.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sâo passiveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n" 14.133121.

11.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas Íto prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

à ')\
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a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei n" 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3. 1 - Nesta hipótese, aplicam-se també m os artisos 138 e 139 da mesma Lei

12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 - lndenizações e multas

12.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

ut. da Lei n." 14.133 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento de 2026, nas dotações abaixo discriminada:

Unidade Orçamentária: * ii * * * *i* ri* * * * * * * *

Elemento de despensa: ** r+ * * * * ** * * *:t** * * *

art. 131 . ca

FOnte de ReCUfSO: *** ************* * * ****

a -^
,.v *;
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133 de 2021 , e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078. de 1990 - Códico de DeÍêsa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - ALTERÂÇOES

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conffatuais, os acrésclmos ou

supressões que se fizerem necessiírrios, até o limite de 25o/o (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 - Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento, nos termos e

condições previstas na Lei no 1,4.133/2021.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA- FORO

17.1 - Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 44
92. §1". daLei n'14.133121.

li-ocril, {dial de fnrêsl de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

t;s't F \ll\l l^s

à É

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

l.{. I 33. de 2021 .
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Souto Soares/Bahia, 25 de Íevereiro de 2026.

llmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Secretário Municipal de Gestão e lnovação

Conforme solicitação do Sr. Secretário Municipal de Gestáo e lnovação, segue anexo o

parecer.lurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração'

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

lsa Fernààa Martins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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PARECER JURIDICO

Solicitante: Secretário Municipal de Gestão e Inovação

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei

Federal no 74,t33/2021.

NOVA LEI DE LICITAçOES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAçAO
FUNDAMENTADA NO ART.75, II, DA LEI
No. 14,133/2021. VALOR TNFERTOR AOS
LIMITES LEGAIS,
- É dispensável a realização de licitação na
forma do art. 75, II, da Lei no. 14.133, de 1o
de abril de 2O2L, e demais normas
a plicáveis.
- Tendo a contratação atendido aos
requisitos de validade e aos preços regulares
de mercado, é possível sua celebração na
forma a presentada.

RE LATO RIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento 72, inciso II da Lei

Federal no 1.4.L33/2027- Nova Lei de Licitações, na qual tem por objeto a

contratação de empresa Para Prestação de serviços de locação de banheiros

químicos tipo padrão (standard), incluindo os serviços de instalação,

montagem e desmontagem, ações de manutenção diária se necessário, tais

como, saneamento de avarias, serviços de limpeza e reposição de insumos

para os eventos da prefeitura municipal e secretarias do município de souto

Soa res.

E o relatório. Passo ao parecer.

prea m bu la rmente, é importante destacar que a presente dispensa de licitação será

nos termos da Lei no 14.733/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei

74.fi3/202f , possui amparo, respectiva mente, em seu artigo 53, §1o, inciso I e II

c/c o artigo 72, tnciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

ticitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

§10 - Na elaboração do parecer iurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá :
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I - apreciar o processo licitatório conforme critérios

objetivos prévios de atribuiÇão de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica. "

"Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no

que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por

fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei no t4.133/2027.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XX[, prevê a obrigatoriedade de

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo

de ticitação pública que assegure igualdade de

condiÇões a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da tei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia

licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem

possível à Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e

impessoalidade.

à
^,v .!,
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Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua

permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não

desobediência aos princípios constitucionais.

presu nçao,

hipóteses

rep rese nta

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da lei

14.L33/2r.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos

Ir4unicípios por força do disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos

pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. Destaca-se,

ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda, termo

de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado. Consta, ainda, no bojo do

procedimento a Pesquisa de Preço direta com fornecedores devidamente justificada,

Mapa Comparativo, Aviso de Dispensa, Minuta de Contrato.

Outrossim, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso II, da

Lei Federal n. 14.133/2021, também deverão ser observadas as exigências do art.

72 do mesmo diploma normativo.

Segundo o artigo 72 da Lei Federal na f4.7331202f , "0 processo de contratação

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referêncÍa, proieto básico ou projeto

executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada

na forma estabelecida no aft. 23 desta Lei;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;
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IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente

Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima descritos

também no processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. Conforme

decorre do artigo 72 e incisos da Lei Federal no 14.133/2021.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do art.92

da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das cláusulas

elencadas neste dispositivo legal. Por Fim, da análise da minuta do contrato vinculado

ao instrumento convocatório entende-se que os requisitos mínimos do art. 92 da Lei

licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como

a observância das minúcias necessárias no que diz respeito a execução de forma

parcelada, conforme demanda da administração pública, dentro das especificações

contidas no aviso de contratação direta e seus anexos. Feitas estas premissas, infere-

se que o procedimento para realização da contratação direta, até o presente

momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo

obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na

legislação atinente.

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4o, da Lei no 14.73312021, esla

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

por meio de Dispensa, fundamentada no art. 75, II, da Lei no. t4,L33/2o21,

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor luízo. E o PARECER.

Isa Fernan a Martins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587

l ,t
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Souto Soares/Bahia, 25 de Íevereiro de 2026

llmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Secretário Municipal de Gestão e lnovação

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de

64.640,00 (sessenta e quatro mit, seiscentos e quarenta reais)., sendo que a

despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade
Orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A.02.02.01- Secretaria Municipal de Gestáo e lnovação.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manut. e Desnv. Das AçÔês da SecretaÍia de Gestâo e lnovaÇão

ELEMENTo DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.12.01- Secretarta Municipal de Cultura e Turtsmo.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2015 - PromoÇáo da Atividades Culturais, Tradicionais e Quilombolas
ELEMENTO DE DESPESA 3390.39.00.00 - OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A. 02.07.01- SecretaÍia Municipal de Esporte e LazeÍ.

PROJETO/ AT|V|DADE 2018 - I\4anut. das Açóes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.05.02 - Fundo Municipal de SaÚde.

PROJETO/ ATIVIDADE. 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das AçÔes do Fundo Municipal

de Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA:02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Açoes do Fundo Municipal de EducaÇáo.

ELEMENTO DE DESPESA. 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 -. ManutenÇão das AÇÓes da Secretaria Municrpal de Açáo Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500

Jail de Souza Santosson
Departamento de Contabilidade

n Ê
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DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE BANHEIROS OUÍMICOS TIPO PADRÃO

(STANDARD), INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM E

DESMONTAGEM, AÇÓES OE MANUTENÇÃO DIARIA SE NECESSARIO, TAIS

COMO, SANEAMENTO DE AVARIAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE

INSUIUOS PARA OS EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO

MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, encaminho ao setor de Licitaçôes para demais

providências administrativas. Reitero a necessidade da regularÍdade do procedimento,

rczáo pela qual determino:

í. Ao Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações

da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária

correspondente;

2. Ao setor de licitação para confecção da minuta do Aviso de Dispensa e Minuta

do Contrato;

3. A Assessoria Juridica, para manifestação jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até entáo praticados,

apontando, ainda, eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em

conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

Após, Íetornem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, dese.jamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 25 de fevereiro de 2025

\-J
Rodrigo Vieira de Andrade

Sec. Municipal de Gestão e lnovação

, Lrl -
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TERMO DE REFERENCIA
I - OBJETO

I.I - O OBJETO DESTE TERMO DE REFERENCIA E A CONTRATAÇAO DE EMPRTSA

PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS TIPO

PADRÃO (STANDARD), INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÀO, UONTACPU E

DESMONTAGEM, AÇÔES DE MANUTENÇÃO DIÁRIA SE NECESSÁRIO, TAIS COMO,

SANEAMENTO DE AVAzuAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE INSUMOS

PARA OS EVENTOS DA PREFEITURA MLTNICIPAL E SECRETARIAS DO MLTNICIPIO DE

SOUTO SOARES,

1.2 - Trata-se de serviço comum, nos termos da Lei n' 14.13312021, cracletizado por padrões

usuais de mercado, com especificações objetivamente definidas.

1.3 - O prazo de vigência da contratação terá como início a data da sua assinatura e término em 3l

de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133,de2021-

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇAO

2.1 - A presente contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de

banheiros químicos tipo padrão (standard), com inclusão de instalação, montagem, desmontagem,

manutençào, limpeza e reposição de insumos, justifica-se pela necessidade de atender de forma

adequada e higiênica à populaçào participante dos eventos realizados pela Prefeitura Municipal de

Souto Soares e suas Secretarias.
2.2 - Considerando que tais eventos, como festividades culturais, esportivas, religiosas,

comunitárias e institucionais, são realizados em locais públicos que, em sua maioria, não dispõem

de infraestrutura sanitária fixa, toma-se indispensável a disponibilização de banheiros quimicos para

garantir o mínimo de conforto, seguranga sanitária e respeito às normas de saúde pública.

2.3 - Atém disso, a manutenção diária, com saneamento de eventuais avarias, higienização e

reposição de insumos, é essencial para evitar riscos à saúde dos usuiírios e manter a qualidade dos

serviços prestados durante todo o período dos eventos. A ausência de estrutura sanitária adequada

poderia ócasionar impactos negativos à saúde coletiva, à organizaçào dos eventos e à imagem

institucional do Município.
2.4 - Cabe destacar que a Administraçào Pública não dispõe de estrutura própria para fomecer esse

tipo de serviço, o qr. to-u imprescindivel a contratação de empresa especializada que atenda às

eiigências técnicas, sanitiírias e ambientais para a execução das atividades previstas, assegurando a

eÍiciência, a economicidade e a legalidade do processo.

2.5 - Dessa forma, a contratação ora proposta visa suprir uma demanda recorrente e relevante para o

bom andamento dos eventos públicos, garantindo a preservação da saúde coletiva, o bem-estar dos

cidadãos e a adequada execução das políticas públicas culturais, sociais e institucionais promovidas

pelo Município.

3-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO

3.1 - A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na locação de banheiros

químicos tipo padrão (standard), compreendendo a disponibilização temporária das unidades

sanitárias, bem como todos os serviços acessórios indispensáveis ao seu pleno funcionamento,

incluindo transporte, instalação, montagem, manutenção preventiva e corretiva, limpeza, reposição

de insumos e desmontagem ao final do período de utilização.
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3.2 - A execuçào da solução ocorrerá sob demanda, conforme calendário e programação dos

eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Souto Soares e suas Secretarias, mediante

solicitação lormal da Administração indicando quantitativos, local e peíodo de utilização.

3.3 - Sob a perspectiva do ciclo de vida da solução, esta contempla as seguintes etapas:

I - Planejamento e requisição do serviço, com definição do quantitativo e local de instalação;

ll -Transporte e instalação das unidades, observando critérios de segurança, nivelamento e

adequação ao fluxo de público;

III - Operação assistida durante o evento, com manutenção, higienização periódica, saneamento

de avarias e reposiçào de insumos:

IV - Coleta e destinação ambientalmente adequadas dos residuos, em conformidade com a

legislação sanitaria e ambiental vigente;

V - Desmontagem e retirada das unidades, com restauração das condições originais do local.

3.4 - A opçào pela locação. em vez da aquisição de unidades próprias, revela-se mais vantajosa sob

os aspectos técnico e econômico, considerando a natuÍeza eventual da demanda, a necessidade de

transporte especializado, a manutenção contínua, o armazenamento adequado e a destinação correta

dos resíduos.

3.5 - Dessa forma, a solução adotada atende integralmente às necessidades da Administração,

garanrindo flexibilidade operacional, economicidade, eficiência na execução dos eventos públicos e

conformidade com as normas sanitárias, ambientais e administrativas aplicáveis.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - Requisitos técnicos e operacionais do objeto

A empresa a ser contratada deverá atender integralmente às exigências técnicas e operacionais

necessárias à adequada execução do serviço de locação de banheiros químicos tipo padrão

(standard), obsen'ando os seguintes requisitos mínimos:

I - Rcquisitos técnicos das unidades:

.Estruturaindividualportátilempolietitenodealtadensidadeoumaterialequivalente,
resistente a intempéries e impactos;

. Dimensões mínimas de 1,10m x 1,10m x 2'I0m;

. Teto translúcido para iluminação intema natural;

. Piso antidenapante e estrutura estável;

. Sistema de fechamento com identiÍicação extemo de "ocupado/livre";

. Caixa de dejetos com vedação adequada e sistema quimico de tratarnento;

. Porta Papel higiênico;

. Plenas condições de higiene e segurança sanitária;

. Ausência de rachaduras, vazamentos ou danos estmturais'

lI - Requisitos oPeracioneis:
. Transporte adequado até o local do evento;

. Instalação e nivelamento seguros;

. Manutenção preventiva e corretiva durante o periodo de uso;

. Limpeza e higienização periódica' com reposição de insumos:

. Substituição imediata de unidades que apresentem defeitos;

. Retirada no prazo estipulado pela Administração;

. Destinação ambientalmente adequada dos resíduos coletados'
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4.1.1 - A contratada deverá dispor de estrutura logistica e equipe técnica suficiente para

atendimento simultâneo dos eventos programados, gaÍantindo padrão mínimo de desempenho,

qualidade, segurança e continuidade do serviço.

J.2 - Normas e regulamentos aplicáveis

A execução contratual deverá observar:

. Lei n' 14.13312021(Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

. Normas da Vigilancia Sanitriria aplicáveis;

. Legislação ambiental vigente quanto à coleta, transporte e destinação de residuos;

. Normas de segurança do trabalho aplicáveis à atividade;

. Regulamentações municipais pertinentes à realização de eventos públicos.

,1.3 - Requisitos de sustenta bilidade

A contratação deverá observar, sempre que aplicável, critérios de sustentabilidade, tais como:

. utilização de produtos quimicos biodegradáveis paÍa tratamento dos dejetos;

. Destinação final ambientalmente adequada dos resíduos;

. Uso racional de água nos procedimentos de limpeza;

. Estruturas reutiliáveis e duráveis;

. Redução de impactos ambientais nos locais de instalação;

. Atendimento à legislação ambiental vigente.

4.J - Garantia da contratação

Não será exigida garantia contratual, nos telrnos do art. 96 da Lei n" 14.13312021, em razão da

natureza do objeto, caracterizado como fornecimento de bens comuns e de consumo imediato'

.1.5 - Da exigência de amostra

Não haverá exigência de amostra

4.6 - Da Visita Técnica

Não será exigida visira técnica, por não se tratar de objeto que demande avaliação prévia de local ou

condições específicas para sua adequada execução, não havendo prejuízo à lormulação das

propostas.

1.1 - Da subcontrâtação.

Não será admitida a subcontratação do objeto, uma vez que o objeto deverá ser executado

diretamente pela empresa contratada, garantindo a responsabilidade integral pelo cumprimento das

obrigaçôes assumidas.

5 - DAS ESPECIFICAÇÔSS T QUAXTIDADES:

QNTUNDDESCRIÇÃOITEM

160LIND

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMIC
locação de banheiros químicos individuais, portáveis, em

polietileno ou material similar' com teto translúcido,

àimensões mínimas de I ,l0m de frente x I , I 0m de fundo x

2,10 de alrura, composto de caixa de dejeto' porta papel

higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para

uso do público em geral. Incluso Montagem, Desmontagem

zaDífuiae Lim

OS, descrição

6. MODELO DE EXCUÇÃO DO CONTRÂTO.

';tt

v 1;
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6.1 - Prazo de Instalação/Desinstalação e Datas dos Eventos

6.1.1 - A solicitação dos serviços deverá ser feita mediante pedido da Secretaria demandante OS -
Ordem de Serviços.

6.1.2 - Os baúeiros quimicos deverão estar instalados com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas

antes da data de sua utilização nos eventos;

6.1.3 - A prestação dos serviços ocorrerá conforme a programação de eventos pré-estabelecidos

pelas secretarias. A empresa deverá garantir a disponibilidade de baúeiros suÍlcientes para cada

evento. atendendo ao cronograma previamenle informado;

6.1.4 - Após a realizaçáo do evento a empresa deverá realizar a desmontagem dos itens locados no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) dias horas.

6.1 .5 - Os serviços serão prestados no âmbito do Municipio de Souto Soares/BA, podendo abranger:

. Praça central e demais áreas públicas municipais;

. Distritos e povoados;

. EspaÇos instituc ionais:

. Locais previamente indicados pela Secretaria solicitante, conforme planejamento e

programação dos eventos.

6.1.6 - Considerando que o Municínio de Souto Soares Dossui extensa área territorial. alguns

eventos festivos culturais comunitários e institucionais são realizados em localidades situadas

a considerável distância da sede administrativa. exisindo adequada losística nor oartc da

contratada. Dentre as DTINCID ais localidades destacam-se:

Distrito de Cisterna - distância aDroxlmada de 40 km da sede:

Povoado de São Dominsos - distância aproximad a de 34 km da sede:

Povoado de Campo Formoso -1[gqancla aproximada de 38 km da sede;

Povoado de Cercado - distância aproximada de 25 km da sede;

Povoado de Manoel Joaquim - distância aproximada de 40 km da sede.

6.1.6.1 - A empresa contratada deverá considerar tais distâncias na composição de seus custos, não

sendo devido qualquer acréscimo posterior em raáo da localização do evento dentro do tenitório

municipal.

6.1.7 - A indicação exata do local, quantitativo e período de utilização será formalizada por meio de

solicitação específica da Secretaria demandante, no âmbito da execução contratual.

6.1.8 - Caso haja pronogação da data do evento por fatores climáticos ou afins, ficará de

responsabilidade da secretaria solicitante informar a contratada sobre a nova data estipulada do

evento.

6.2. DA LIMPEZA
6. 1 . I - Incluirá a aspiração dos resíduos, limpeza de superficies e verificaçào Seral do equipamentol

6.2.2 - A manutenção e limpeza deverá ser feita in loco, antes e após cada evento realizado;

6.2.3 - No final de cada evento, o tanque reservatório do banheiro terá de ser esvaziado com

equipamentos próprios como caminhão de sucção e descartado de maneira correta, passando após

por uma limpeza completa no interior do banheiro com produtos que garanta a higienização

adequada do ambiente, de modo a eliminar riscos de contaminação aos usuários;

6.2.4A manutenção deverá ser realizada conforme a necessidade do evento, com frequência mínima

de:

I - Eventos de curta duração (até 10 horas), incluindo reposição de insumos e higienizaçào

completa após ao final do evento;
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Il - Eventos de longa duração (acima de 12 horas), higienização a cada 4 horas incluindo

reposição de insumos.

7-MODELO DE GESTAO DO CONTRATO.

7.1 - O contrato será gerido por servidor nomeado em poÍaria.

7.2. Fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos legais.

7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas paíes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as norrnas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 1 17 da lei I 4. 1 3 3i2l Lei, ou pelos respectivos substitutos.

7.4.1 O fiscat do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçào

do contrato, determinando o que Íbr necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

7.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7.4.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

7.4.4. O contratado será obrigado a repaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7.5 Após comprovado o fomecimento e os serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá e

atestará as respectivÍts Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro deste

municipio. para pagamento.

7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita execução do

8. CRITERIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, de forma sumária, no

momento da conclusão da montagem dos banheiros, para verihcação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada'

8. I . I - Para os fins do disposto no subitem 8. I . o recebimento provisório será formalizado mediante

atesto no verso do documento fiscal ou equivalente, ou através de registro em relatório de

I'iscalização.

8.'1.2 - No ato do recebimento provisório, o fiscal verificará: a) As dimensões e características dos

Banheiros; b) A qualidade e estado de conservação das estruturas; c) A estabilidade e segurança da

montagem; d) O cumprimento do prazo estabelecido para a instalação.

8.2 - Rejeição e Substituição
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8.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta da Contratada.

8.2.2 - Em caso de rejeição, a Contratada deverá realizar os ajustes necessários ou substituir as

estruturas inadequadas no prâzo máximo de 02 (duas) horas, a contar da notificação, às suas custas.

sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.2.3 - A rejeição dos serviços não suspende a contagem do prazo de execução contratual.

8.3 - Recebimento Definitivo

8.3.1 - Os serviços serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato ou comissão designada

pela autoridade competente, após a desmontagem e retirada completa dos baúeiros, mediante

preenchimento de termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

8.3.2 - O recebimento dehnitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do término do

evento e da completa desmontagem e retirada dos banheiros.

8.3.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.3.4 - No recebimento definitivo, serão verificados: a) A qualidade geral dos serviços prestados; b)

A completa desmontagem e retirada dos banheiros; c) A ausência de danos ao local de instalação; d)

O cumprimento integral das obrigações contratuais.

8.4 - Controvérsias na Execuçào

8.4. I - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à

Contratada para emissào de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do

objeto. para efeito de liquidação e pagamento.

8.4.2 - A parcela controversa somente será paga após a resolução da controvérsia.

8.5 - O pagamento será realizzdo no prazo mií.ximo de até 30 (trinta) dias, contados a panir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada.

respeitando aordem cronológica, conforme preceitua o AÍ. l4l daLei 14.133/21.

8.5.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

8.5.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatua ou dos documentos pertinentes à

contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

llcará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

8.5.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.5.4 - Antes da emissào de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada

consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento ou por

ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos Aís. 66.

67e 68 da Lei n" 14.133 de 2021.

8.5.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

^
-F

.ú .2,
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DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR9. FORMA E CRITERIOS

9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realizzçáo de contratação direta por Dispensa de

Licitação com base no Art. 75 inciso II da Lei 14.133121, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO.

9.2- A execução dos serviços será parcelada e conforme necessidade da Administração.

10 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 - Habilitação jurídica;
a) Empresrírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanlada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Microempreendedor Individual - MEI: certifrcado da condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https : //www. gov.br/empresas-e-negoci os/pt-br/em preendedor;

Í) Sociedade empresiÍia estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

Instrução Normativa DRII^4E n." 77 , de 1 8 de março de 2020.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista;
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conj untamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RfB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra paÍa as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do

art. 43 da Lei Complementar N' 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
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Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo vII-A da consolidaçâo das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 1o de maio de 1943.

10.3 - Qualilicação Econôm ico-Financeira;

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial.

II . ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

11.1 O orçamento e sigiloso, conforme dispõe o art.24 da lei 14.13312021, uma vez que esta

administração entende que o orçamento sigiloso oportuno uma melhor proposta, pois não limita

nem define o valor, o qual após o recebimento das propostas se tomara público.

As vanl.agens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes: (i) busca

diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: (ii)

estimula os licitantes a aplesentarem propostas reais de preços, de acordo com oS seus custos

el-etivos; (iii) dificulta a participação de empresas sem expeÍise, com menor capacidade de

planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os

licitantes apresentem suas melhores plopostas; (iv) busca evitar o conluio, ou seja, tem por escopo

principal selecionar a proposta mais vantajosa para a administração.

I2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação Íixada na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2026:

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Gestão e Inovação.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manur. e Desnv. Das Ações da Secretaria de Gestão e lnovação

ELEMENTO DE DESPESA: 3i90.39.00.00 - ourros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

LTNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02. I2.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo'

PROJETO/ ATIVIDADE: 2015 - Promoção da Atividades culturais, Tradicionais e Quilombolas
ELEMENTO DE DESPESA: 3390,39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

UNIDADE, ORÇAMENTÁRIA: 02.07.01 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer'

PROJETOi ATIVIDADE: 2018 - Manut. das Ações da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

LTNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.05.02 - Fundo Municipal de SaÚde.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2l 58 - Manutençâo e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: I 500
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

PROJETOi ATIVIDADE: 2087 -. Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

Souto Soares/BA,24 de feverciro de 2026

Rodrigo Vieira de Andrade

Sec. de Gestão e Inovação

L



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000'l -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Souto Soares/B A, 24 de fevereiro de 2026.

De: Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal dê Gestão e lnovação

ASSUNTO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUiMICOS TIPO PADRÃO (STANDARD), INCLUINDO
OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, AÇÕES DE
MANUTENÇÃO DIÁRIA SE NECESSÁRIO, TAIS COMO, SANEAMENTO DE
AVARIAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPOSIÇÁO DE INSUMOS PARA OS
EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
SOUTO SOARES.

Conforme solícitado, informamos que foi realizada pesquisa de preços pelo Setor de

Compras, tendo em vista a especiflcidade do objeto, o SETOR DE COMPRAS adotou

o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto

pesquisado.

Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo

(documento anexo). Estas informações subsidiaram a elaboraçáo do Mapa de Preços

no qual constam as medias das cotaçôes de preços para o estabelecimento dos valores

unitários máximos dos itens a serem licitados.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 64.640,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta

rea is ).

Declaramos que íoi feita análise dos preços coletados, observou-se que os valores das

propostas náo apresentaram muita variaÇão. Asslm, buscou-se, dentro do

conhecimento do material a ser adquirido/contratado, estabelecer um preço de

reÍerência condizente com o praticado no mercado. O Mapa de preço foi composto de

03 (três) cotaçôes válidas com valores bem próximos e equilibrados.

Diante do exposto, encaminho a cotaçáo de preços realizada

"t*H..*t'?J'
lJ

Cauã mpaio de Souza
Matricula no 4í 59
Setor de Compras

n ,\



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í 50 / 2128

llllAP._A-.c.o MPARATIVO DE.PBEçq S

1. OBJETO

í.í. contrataÇão de empresa especializada na prestação de serviço de locação de banheiros
quimicos, incluindo instalaÇão, limpeza e retirada para atender as necessidades da prefeitura

municipal de Souto Soares.

2. BASE LEGAL OA PESQUISA

2.1. CertiÍico que a pesquisa de preços foi realizada conforme o aí..23 § 10 da Lei 14.133 de
abril de 202'l e Decreto Municipal 5212025, de 06 de laneiro de 2025, que dispóe sobre o

procedimento administrativo pa? a realizaçáo de pesquisa de preços para a aquisiçáo de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da Prefeltura Municipal de Souto Soares - BA

3. FONTE CONSULTADAS

3.1. Para fins de determinaçáo do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso lV
do § 1o do arl. 23 da L.ei 14.133121.

3,2. Conforme orÇamentos em anexo, as fontes consultadas foram: 51.855.126 ZELI DE SOUZA
SAMPAIO - CNPJ: 5í.8ss.í2610001-89, ANDERSON ESTRUTURAS E SONORIZACAO LTDA -
CNPJ: 12.651.508/0001-39 e A PLAY'S COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 26.080.840/000í-03.

3.3. A seleÇâo das empresas, baseou-se nos seguintes fundamentos técnicos.

Primeiramente, tratam-se de empresas que exercem atividades econômicas compatíveis com a
prestação de serviços de locação de banheíros químicos, conforme objeto pretendido,
demonstrando aptidão para execução do serviço.

Em segundo lugar, considerou-se a abrangência territorial da atuaçáo, priorizando fornecedores
com capacidade de atendimento no âmbito regional, condição essenctal diante das peculiaridades
geográficas do Município de Souto Soares, que possui distritos e povoados situados a distâncias
significativas da sede, exigindo logística adequada de transporte, instalaçáo e manutençáo.

Além disso, buscou-se contemplar empresa sediada no próprio municÍpio e empresas
estabelecidas em municípios circunvizinhos, a fim de garantir maior amplitude da pesquisa e evitar
limitaÇão indevida da formação do preço estimado, assegurando maior aderência aos valores
praticados no mercado regional.

Ressalta-se que as cotações foram obtidas dentro do prazo legal, mediante solicitação formal, não
ultrapassando o limite temporal de 6 (seis) meses previsto na legislação, garantindo atualidade e
confi abilidade dos preços.

Dessa forma, a escolha das empresas consultadas observou critérios objetivos, técnicos e
mercadológicos, atendendo às exigências do art. 23 da Lei no 14.13312021 e aos princípios da
legalidade, economicidade e eficiência administrativa.

4. DESCRIçÃO, QUANTIDADES COM PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL ESTIMADOS

ITEM oESCRTÇÃO UND QUANT
VL. UNT
MÉDIO

VL. TOTAL
MÉDIo

1 LocnÇÃo oe eÀr',ruernos ourMrco§, DIARIA 160 R$ 404,00 RS 64.640.00

à
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/0001 -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

descriçáo: locação de banheiros quÍmtcos
individuais, portáveis, em polietileno ou
material similar, com teto translúcido,
dimensões mínimas de 'l .'l0m de Írente x
1,10m de fundo x 2,10 de altura,
composto de caixa de dejeto, porta papel
hig iênico, fechamento com identiÍcaçáo
de ocupado, para uso do público em
geral. lncluso Montagem, Desmontagem e
Limpeza Diária.

Valor Total Estimado. R$ 64.640,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais).

s. MÉTODO ESTÁT|CO APLTCADO PARA DEFINIçÃO OO ValOn ESTIMADO

5.1. Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método
aplicado foi a mediana.

6. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

6.1.A pesquisa de preÇos foi desenvolvida pelo servidor |otado no Setor de Compras, Cauã
Sampaio de Souza, Matrícula No 4159.

7. CONCLUSAO
7.1 . Diante do exposto, encaminho à Secretaria solicitante o Mapa Comparativo acompanhado
das cotaÇão de preços realizada.

Souto Soares/B A, 24 de fevereiro de 2026

Cauá Sampaio de Souza
Matrícula no 4159

Responsável pela Formalização da Pesquisa de Preços

pu*v,fu*4
Crui Srmprio dr Soura

Idríad. F 4ífe

à
4.;



5r.t55.! r,6 zÊ.u IDE §Orr:za sAllPÀIo
Avenida João Antônio, s/n, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ: 51.855.1261000í-89 - (75) 9 9176-7661

COTAçÃO DE PREçOS

A

Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA, inscrita no CNPJ no í3.922.554/0001-98

Prezaclo(a),

Segue orçamento conforme solicitado.

VALOR TOTAL: R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)

Validade da CotaÉo: 30 (trinta dias)

SOUTO SOARES/BA, 24 DE FEVEREIRO DE2026-

L"r^ *o
Zeli de Souza amparo

ITEM DESCRICAO QTD UNID V. UNIT ] V. TOTAL

1

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS,
descriçáo: locação de banheiros
químicos individuais, portáveis, em
polietileno ou material similar, com teto
translúcido, dimensões mínimas de
1 ,10m de frente x 't ,10m de fundo x 2, 10
de altura, composto de caixa de dejeto,
porta papel higiênico, fechamento com
identificação de ocupado, para uso do
público em geral. Incluso Montagem,
Desmontagem e Limpeza Diária.

160 DIÁRIAS R$ 400,00 R$ &.000,00



Razão Social: ANDERSON ESTRUTURAS E SONORIZACAO LTDA
CNPJ:'l 2.651.508/0001-39
Endereço: Rua Vital Pereira do Nascimento, 148, centro, Novo Horizonte - Ba, CEP: 46.730-000
Responsável: ANDERSON DOS SANTOS SOUZA

COTAçÃO DE PREÇOS

AndeÍson dos Santos Souza
RG n" 0496175831 SSP/BA

DESCRICAO QTD 1 UNID V. UNIT V, TOTAL

1

LOCAÇAO DE BANHEIROS OUIMICOS,
descrição: locação de banheiros
quimicos individuais, portáveis, em
polietileno ou material similar, com teto
translúcido, dimensões mínimas de
1,10m de frente x 1,10m de fundo x 2,10
de altura, composto de caixa de dejeto,
porta papel higiênico, fechamento com
identificaÇão de ocupado, para uso do
público em geral. lncluso Montagem,
Desmontagem e Limpeza Diária.

DIÁRIAS RS 65 120,00

R$ 65.120,00

fil=fil
E.=i-rtEr,J-rr.,

7" 7 35 lato 914-41.-9 2.131l.k "1215 7 7 10 l21o A1 lrrs - "3.1 -t -t -t

Validade da cotaçáo: 30 (trinta dias)

Novo Horizonte/BA, 24 de Íevereiro de 2026.

,A.ttgttaa.. ek+ÇJ'x Çç.

ITEM I

160 R$ 407,00

sessenta e cinco mil e cento e vinte reais



lndúttria Digital

A PláY S COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 26.080.840/0001-03 RUA CASslMlRo CoRREIA E

slLVA, 10 - CENTRO CEP: 46.140-000 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHoRA.

COTAçÃO DE PREçOS

PÍezado, setor de @mpras do município de Souto Soares segue cotação de preços para a
prestação de serviços solicitados.

Validade da cotaçáo: 30 (trinta dias)

Livramento de Nossa Senhora, 24 de fevereiro de 2026

aPIayS

t,L,* 4^/ /f
A PlíAY',s COilÊRCIO FSERVIÇOS LTDA - UE
cttPJ ; 26.080t1í0/0(xt*o3

rzo.oso.aao/ooo1'0il

1

l,- J

ITEM DESCRICAO QTD UNID V. UNIT V. TOTAL

LocAÇÃo DE BANHEIROS QUIMICOS,
descrição: locação de banhêiros
químicos individuais, portáveis, em
polietileno ou material similar, com teto
translúcido, dimensões mínimas de
1,10m de frente x 1,10m de fundo x 2,10
de altura, composto de caixa de dejeto,
porta papel higiênico, fechamento com
identiÍicação de ocupado, para uso do
público em geral. lncluso Montagem,
Desmontagem e Limpeza Diária.

160 DIÁRIAS R$ 405,00 R$ 64.800,00

Valor Total: sessenta e quatro mil e oitocentos reais R$ 64.800,00



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990-000
CN PJ 13.922.554/0001 -98 - TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO

DE: SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

A/C: SETOR DE COMPRAS

Encaminham-se os autos ao Setor de Compras para que proceda à realização de

pesquisa de preços, visando à estimativa de valor para futura CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE BANHEIROS

OUiMICOS TIPO PADRÃO (STANDARD), INCLUINDO OS SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, AÇÓES DE MANUTENÇÃO OIÁRIA

sE NECESSÁR|O, TAIS COMO, SANEAMENTO DE AVARIAS, SERVIÇOS DE

LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE INSUMOS PARA OS EVENTOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES.

Segue em anexo o Documento de Formalização da Demanda - DFD e a minuta do

Termo de Referência, nos quais constam a descrição do objeto, justificativa da

contratação, especificações técnicas e quantitativos estimados.

Em caso de dúvidas ou necessidade de informaçóes complementares, o Setor de

Compras poderá entrar em contato com a Secretaria demandante para os

esclarecimenlos necessários.

Souto Soares/BA, 23 de fevereiro de 2026

Rodrigo Vieira de Andrade
Sec. Municipal de Gestão e lnovação

I



ESTADO DA BAHIA
sEcRETAR|A MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenide José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - TslêÍax: (0xx75) 33392í50 / 2í28
E-mail: semgi@soutosoares.be.gov.br

DOCUMENTO DE FORMAUZA O DA DEMANDA. DFD

SECRETARIA

Setor Requisitante
(Unidadê/Setor/Depto)

E-mail:

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Gestáo e lnovaçáo

Administraçáo Geral.

semgi@soutosares.ba.gov.br

Telefone: (75) 3339-2128

Servidor responsável pela
Demanda

Rodrigo Vieira de Andrade

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

(x) sERVrÇO
0 MATERIAL

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO

A presente contrataçáo de empresa especializadâ para a prestâçáo de serviços de locaçáo de banheiros
químicos tipo padÍáo (standard), com inclusáo de instalação, montagem, desmontagem, manutenção,

Iimpeza e reposiçáo de insumos, justiíica-se pela necessidade de atender de foíma adequada e higrênica à

população participante dos eventos realizados pela PreÍeitura Municipal de Souto SoaÍes e suas

Secretarias.

Diante dessa necessidade, faz-se Íundamental a Íealizaçâo de um processo de contrataçáo de empresa
(s) fornecedora (s) de Banheiros químicos, respeitando os princípios da legalidade, isonomia,

economicidade e eflciência previstos na legislaçáo vigente.

2.2 DESCRIçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÀO PRELIMINAR)

Contrataçáo de empresa especializada na prestaçáo de serviço de locação de banheiros qri;icoa
incluindo instalação, limpeza e retirada para atender as necessidades da prefeitura municipal de Souto

Soares.

2.4 DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO E.QUANTTDADES A SEREM AOQUIRIDAS EM FUNÇÃo Do
coNSUMO E UTILIZAçAO PROVAVEIS

ITEM DESCRTÇÃO' ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT NOME DO
SETOR

I

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS, descriÉo:
locaçáo de banheiros quimicos individuais, poítáveis,
em polietileno ou malerial similar, com teto
translúcido, dimensões minimas de 1,10m de frente x
1,íOm de Íundo x 2,í0 de altura, composto de caixa
de dejeto, poíta papel higiênico, fechamento com
identiÍicaçáo de ocupado, para uso do público em
oeral. lncluso Montaqem, Desmontaqem e Limpeza

DÁRIA 160 PMSS



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128
E.mail: semgi@soutosoares.ba.gov.br

Diária

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA CONTR,ATAÇÃO

(x) ALro
( ) MEDIO
( ) BA|XO

2.6. pREVlsÃo DE DATA DESEJADA PARÂ AQUlslÇÃo ou cournlreçÃo

A previsáo de início do Serviço deverá ocorreÍ no mês de março, táO logo as pesquisas de preço estejam
concluídas e a unidade receba recursos oÍçamentários.

EO

A contrataçáo está de âcordo com o PPA 202512028., Planejamento Estratégico da PreÍeitura Municipal de

Souto SoaÍes.

3. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAçÃO DA OEMANDA

Submeto o pÍesente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares. em 23 de fevereiro de 2026

2.7. TND|CAÇÃO DA CORREI-ÂÇÃo ENTRE A _ AOUISIçÃO/CONTRATAçÃO
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ÔRGAO, se o caso;

$'
Rodrigo Vieira de Andrade

Oecreto/GP n' 09

L



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sempaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ í 3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í 50 / 2í 28

1. OBJETO

i.1. contrataÇão de empresa especializada na prestaÇáo de serviço de locaÇão de banheiros
quÍmicos, inctuindo instalação, limpeza e retirada para atender as necessidades da prefeitura

municipal de Souto Soares.

2. BASE LEGAL DA PESQUISA

2. í . Certifico que a pesquisa de preços foi realizada conforme o aÍt. 23 § 10 da Lei 14. 1 33 de

abril de 2021 e Decreto Municipal 5212025, de 06 de janeiro de 2025, que dispóe sobre o

procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa de preços para a aquisiçáo de bens e

contrataçáo de serviços em geral, no âmbito da Prefeitura Municipal de souto soares - BA.

ITEM DESCRTÇÃO UND QUÂNT
VL. UNT.
MÉDIO

VL. TOTAL
MÉDIO

1 LOCAÇÁo oe enrlHetRos oulMlcos, DIÁRIA 160 R$ 404,00 RS 64.640,00

3. FONTE CONSULTAOAS

3.1. para fins de determinação do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso lV

do § 1o do ad. 23 da Lei 14.133121 .

3.2. Conforme orçamentos em anexo, as fontes consultadas foram: 51.855.126 ZELI DE SOUZA

SAMPAIO - CNPJ: 51 ,855,126/000í-89, ANDERSON ESTRUTURAS E SONORIZACAO LTDA -
cNPJ: .12.651.508/OOO1-39 e A PLAY',S COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 26.080.840/0001-03.

3.3. A seleção das empresas, baseou-se nos seguintes fundamentos técnicos:

primeiramente, tratam-se de empresas que exercem atividades econômicas compatíveis com a
prestação de serviços de locação de banheiros químicos, conforme objeto pretendido,

demonstrando aptidáo para execuÇão do serviço.

Em segundo lugar, considerou-se a abrangência territorial da atuaÇão, priorizando fornecedores

com capacidade de atendimento no âmbito regional, condição essencial diante das peculiaridades

geográficas do Município de Souto Soares, que possui distritos e povoados situados a distâncias

õignificativas da sede, exigindo logística adequada de transportê, instalação e manutenção.

Além disso, buscou-se contemplar empresa sediada no próprio município e empresas

estabelecidas em municípios circunvizinhos, a fim de garantir maior amplitude da pesquisa e evitar

limitação indevida da formação do preço estimado, assegurando maior aderência aos valores

praticados no mercado regional.

Ressalta-se que as cotaçóes foram obtidas dentro do prazo legal, mediante solicitação formal, não

ultrapassando o limite temporal de 6 (seis) meses previsto na legislação, garantindo atualidade e

confiabilidade dos preços.

Dessa forma, a escolha das empresas consultadas observou critérios objetivos, técnicos e
mercadológicos, atendendo às exigências do art. 23 da Lei no 14.13312021 e aos princípios da

legalidade, economicidade e eficiência administrativa

4, OESCRIÇÃO, QUANTIDADES COM PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL ESTIMADOS

à r
.3,



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ayenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ í 3.922.554/000'l -98 - Teleíax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

Valor Total Estimado: R$ 64.640,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais).

5. METODO ESTÁTICO APLICADO PARA DEFINIçÃO DO VALOR ESTIMADO

5.1. Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método

aplicado foi a mediana.

6. IDENTIFICAÇÃO OO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

6.1.A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor lotado no setor de compras, cauã
Sampaio de Souza, Matrícula No 4159.

7. CONCLUSÃO
7.1 . Diante do exposto, encaminho à Secretaria solicitante o Mapa Comparativo acompanhado

das cotação de preços realizada.

Souto Soares/B A, 24 de fevereiro de 2026

Cauã Sampaio de
Matrícula no 41

Responsável pela Formalização da Pesquisa de Preços

r.&rdbr"iriü""

k "@/%
Síuza
59

"tffit':r.

descriÇão: locaÇão de banheiros químicos
individuais, portáveis, em polietileno ou
material similar, com teto translÚcido,
dimensóes minimas de 1 ,10m de frente x
1,10m de fundo x 2,10 de altura,
composto de catxa de dejeto, porta papel
hig iênico, fechamento com rdentificaçáo
de ocupado, para uso do Público em
geral. lncluso Montagem, Desmontagem e
Limpeza Diária

I r
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